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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 POLÍCIA CIVIL
Pessoas Desaparecidas

Em cumprimento à Lei Municipal nº 9.966, de 07 de março de 2012, seguem informações referentes à pessoas desaparecidas, encaminhadas
pela Delegacia Seccional de Sorocaba.
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 EMPTS Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba
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 SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro

Tel. 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 21.854/11
Telcon Fios e Cabos para Telecom. S/A
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas
R. Chicri Maluf, 121 - Iporanga
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000076-1-7

2-Processo nº. 12.558/12
Silvano & Medeiros LTDA - ME
Bar
R. Miguel Sutil, 81 - Vl. Santana
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000429-1-9

3-Processo nº. 18.039/12
Uniden Ind. e Com. de Produtos Ortodônticos LTDA - EPP
Fabricação de materiais para medicina e odontologia
R. Hércules Tavares, 370 - Árvore Grande
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Luciano Aparecido Gimenez
Deferido

4-Processo nº. 18.038/12
Uniden Ind. Com. Produtos Ortodônticos LTDA - EPP
Fabricação de materiais para medicina e odontologia
R. Hércules Tavares, 370 - Árvore Grande
Baixa de Responsabilidade Técnica
Fernando Celso Moraes Antunes
Deferido

5-Processo nº. 19.626/12
Tatiana Cristina Papst Sorocaba - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. S. Bento, 178 - Centro
Abertura de livro de receitas de ótica com 200 folhas
Deferido

6-Processo nº. 19.627/12
Tatiana Cristina Papst Sorocaba - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. S. Bento, 178 - Centro
Encerramento de livro de receitas de ótica com 200 folhas
Deferido

7-Processo nº. 1.475/12
Liliane Bobato Licciardi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Silvio Romero, 318 - S. 02 - Vl. Grandino
Renovação Licença Estab. - Validade: 16/04/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001242-1-4

8-Processo nº. 26.886/11
Academia Ápice S/S LTDA
Atividades de condicionamento físico
Av. Dr. Eugênio Salerno, 387 - Piso Superior - S.1 a 5 - Centro
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-931-000013-2-5

9-Processo nº. 3.433/12
Iharabras S/A Indústrias Químicas
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Liberdade, 1.701 - Cajuru do Sul
Renovação Cadastro Resol. SS 65/05 - poço 02
Deferido nº CEVS 355220501-360-000065-2-1

10-Processo nº. 5.652/12
Clipp Clínica de Psicologia e Psicanálise S/S LTDA
Atividade de psicologia e psicanálise
R. Francisco Ferreira Leão, 287 - S.01,02,03,05 e 06 - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-865-000077-1-4

11-Processo nº. 13.287/12
Humberto Cenci Guimarães
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Prof.ª Francisca Queiroz, 485 - S. 1A e 02 - Vl. Independência
Renovação Licença Estab. - Validade: 04/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001438-1-2

12-Processo nº. 8.317/12
Clínica de Vacinas do Inst. da Infãncia LTDA
Serviços de Vacinação e Imunização Humana
R. Prof. Beatriz de Moraes Leite Fogaça, 48 - S. 02 - Jd. Barão de Tatuí
Renovação Licença Estab. - Validade: 30/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001555-1-9

13-Processo nº. 198/12
Clínica Almeida Mutton LTDA
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
Pça. Nova York, 50 - Jd. América
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/05/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001371-1-1

14-Processo nº. 7.167/12
Drogaria Clauber & Vinícius LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de

fórmulas
R. José Luiz Flaquer, 395 - Éden
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000117-1-1

15-Processo nº. 11.847/09
Mondicap Plastic Packaging LTDA
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Jerome Case, 2.360 - Éden
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-360-000112-2-3

16-Processo nº. 30.701/11
DMT Assistência Médica S/S LTDA
Serviços de diagnósticos por métodos ópticos - endoscopia e outros
exames análogos
R. Cônego Januário Barbosa, 195 - Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000196-1-5

17-Processo nº. 4.476/12
Farma Fiori de Sorocaba LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Paes de Linhares, 408 - Vl. Sonia
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/06/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000151-1-3

18-Processo nº. 25.069/11
Francine de Almeida EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Mons. João Soares, 176 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/12/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000237-1-0

19-Processo nº. 31.101/11
Gustavo Caetano de Sousa
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Cel. Benedito Pires, 162 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 15/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000315-1-8

20-Processo nº. 24.319/11
Mental Medicina Especializada LTDA
Consultório odontológico tipo I
Av. São Paulo, 5.347 - Vl. São Domingos
Renovação Licença Estab. - Validade: 05/06/2013
Deferido nº CEVS 355220501-861-000099-1-1

21-Processo nº. 27.166/11
Ipanema Club
Atividades de condicionamento físico
R. Sete de Setembro, 700 - Centro
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-931-000009-2-2

22-Processo nº. 11.311/12
COOP - Cooperativa de Consumo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Itavuvu, 3.799 - Itavuvu
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/07/2013

Deferido nº CEVS 355220501-477-000199-1-7

23-Processo nº. 2.615/12
Drogaria Santa Terezinha do Júlio de Mesquita LTDA - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Dr. Américo Figueiredo, 3.666 - Júlio de Mesquita Filho
Renovação Licença Estab. - Validade: 19/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000005-1-5

24-Processo nº. 3.185/12
Ie Tjie Lian
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Perdizes, 95 - Jd. Paulistano
Renovação Licença Estab. - Validade: 02/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001230-1-3

25-Processo nº. 15.306/12
Peccini Oftalmologia S/S LTDA
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Mario Campolim, 560 - S.06 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 11/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001144-1-3

26-Processo nº. 10.681/11
Denise Lungwtz - ME
Cafeteria
R. Mons. João Soares, 135 - Centro
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-561-000417-1-8

27-Processo nº. 28.562/11
Laboratório Clínico Trianálises LTDA
Posto de coleta para análises clínicas
Av. Dr. Eugênio Salerno, 157 - S.01 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 08/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-869-000006-1-2

28-Processo nº. 22.274/11
Laboratório Clínico Trianálises LTDA
Laboratórios clínicos
R. Rodrigues Pacheco, 145 - Sala 4.514 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 13/02/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000197-1-2

29-Processo nº. 32.032/11
Laboratório Clínico Trianálises LTDA
Laboratórios clínicos
Av. Dr. Eugênio Salerno, 374 - Sta. Terezinha
Renovação Licença Estab. - Validade: 12/03/2013
Deferido nº CEVS 355220501-864-000091-1-3

Em 03/08/12

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 FUNSERV
PORTARIA Nº 030/2012

ANA PAULA FAVERO SAKANO, Presidente da Fundação
da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba ,  no  uso  de  suas  a t r ibu ições  lega is ,  reso lve
des ignar,  PAULO ROBERTO CRESPO ROCHA,  para
exercer, em substituição, o cargo de Supervisor Técnico, a
partir de 01/08/2012, enquanto perdurar as férias do Sr.
Setembrino Ferraz Junior.
Sorocaba, em 01 de agosto de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
PRESIDENTE

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO POR MORTE
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 022/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede pensão por morte, por Ordem
Judicial, Processo nº 602.01.2011.014210-5, a MERCEDES SIMÃO
MORENO, dependente de DIEGO CASTANHO PEREZ, funcionário
(a) público aposentado, falecido (a) em 09/01/2009, a partir de 16/
12/2010.
Sorocaba, 27 de Julho de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

RETIFICAÇÃO DE ATO CONCESSÓRIO
DE PENSÃ POR MORTE

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 023/2012

Ana Paula Favero Sakano,  Presidente da Fundação da
Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, retifica o ato
concessório de pensão nº 031/2008, datado de 01/12/2008,
que concede pensão a MARIA APARECIDA RODRIGUES
MARTINS, incluindo também como pensionista CLAUDIA
MARTINS FERREIRA (filha), mediante ordem judicial
processo nº 602.01.2011.018724-4, Ordem nº 18998/2011,
dependente de FRANCISCO MARTINS GOMES, funcionário
(a) público do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, falecido (a) em 12/10/2008, que passa a ter direito
a referida pensão a partir de julho/2012.
Sorocaba, 27 de Julho de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO POR MORTE
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 025/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de
suas atribuições legais, concede pensão por morte a LOURDES
SILVESTRE DA SILVA PENIDO (esposa), dependente de JOSE
WASHINGTON PENIDO, funcionário (a) público aposentado,
falecido (a) em 19/06/2012, retroagindo seus efeitos a contar da data
do óbito.
Sorocaba, 27 de Julho de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO POR MORTE
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 024/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão por morte a JOB CAETANO
URIAS (esposo), KETLYN MARIA URIAS (filha), LETICIA MARIA
URIAS (filha) e MELISSA MARIA URIAS (filha),  dependentes de
ROSELI MARIA DA SILVA URIAS, funcionário (a) público da
Prefeitura Municipal de Sorocaba, falecido (a) em 24/04/2012,
retroagindo seus efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 27 de Julho de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
 Presidente da FUNSERV

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO POR MORTE
PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 026/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão por morte a SONIA MARIA
MOYA (esposa),  dependente de ALCIDES MOYA, funcionário (a)
público aposentado, falecido (a) em 29/06/2012, retroagindo seus
efeitos a contar da data do óbito.
Sorocaba, 27 de Julho de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

 SEMES Secretaria de Esporte

 SEAD Secretaria da Administração

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 139/2011 - TP Nº 002/2011.
Objeto: Reforma e Ampliação do CEI 53 "Rubens Vieira".
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/08/2011, prorrogado por 45
(quarenta e cinco) dias, a partir de 16/06/2012 a 30/07/2012, nos termos
do artigo 57 e Incisos da Lei, bem como aditado em 39,28% (Trinta
e Nove vírgula Vinte e Oito por cento) do seu valor inicial, dentro dos
limites permitidos pelo artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.
Valor: R$ 256.786,85 (Duzentos e Cinquenta e Seis Mil, Setecentos e
Oitenta e Seis Reais e Oitenta e Cinco Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 139/2011 - TP Nº 002/2011.
Objeto: Reforma e Ampliação do CEI 53 "Rubens Vieira".
Assunto: Fica o contrato celebrado em 12/08/2011, prorrogado por 45
(Quarenta e Cinco) dias, a partir de 02/05/2012 até 15/06/2012, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo: CPL nº 140/11 - TP Nº 003/2011.
Objeto: Reforma e ampliação do Prédio da Cei 77 "Prof.ª Olga de
Toledo Lara".
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/06/2011, aditado em 20,04%
(vinte vírgula zero quatro por cento), dentro dos limites permitidos
pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construdaher Construções Ltda.

Valor: R$ 190.305,10 (Cento e Noventa Mil, Trezentos e Cinco Reais
e Dez Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 758/2011 - TP Nº 25/2011.
Objeto: Construção do Centro Comunitário do Jd. Guaíba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 30/09/2011, prorrogado por
45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 23/03/2012 até 06/05/2012, nos
termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93, bem como aditado
em 24,92% (vinte e quatro vírgula noventa e dois por cento), dentro
dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93
e alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Precisão Comercial e Construtora Ltda.
Valor: R$ 41.928,34 (Quarenta e Um Mil, Novecentos e Vinte e Oito
Reais e Trinta e Quatro Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 162/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Parcialmente Homologado
este Pregão Presencial nº 162/2011 - CPL nº 2302/2011 destinado a
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER AS
UB'S. Sorocaba, 27 de julho de 2012. Ricardo Engler dos Santos -
Pregoeiro.

TERMO ADITIVO DE CONTRATO

Processo: CPL nº 2335/10 - TP Nº 032/2010.
Objeto: Construção do prédio que abrigará o sanitário público na
praça Cel. Fernando Prestes.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/01/2011, aditado em
24,55% (vinte e quatro vírgula cinquenta e cinco por cento), dentro
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dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e
alterações.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.
Valor: R$ 168.462,22 (Cento e Sessenta e Oito Mil, Quatrocentos e
Sessenta e Dois Reais e Vinte e Dois Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 129/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 129/2012 - CPL nº 818/2012, destinado a CONFECÇÃO
DE MÓVEIS PARA NOVAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE.
Sorocaba, 26 de julho de 2012. Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 284/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Parcialmente Homologado
este Pregão Eletrônico nº 284/2011 - CPL nº 3682/2011, destinado a
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES
PARA UNIDADES DE SAÚDE. Sorocaba, 27 de julho de 2012.
Ricardo Engler dos Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 107/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 107/2012 - CPL nº 1301/2012, destinado a SERVIÇO
DE TRANSPORTE DE BENS MÓVEIS DAS FAMÍLIAS QUE
SERÃO RETIRADAS DE ÁREAS DE RISCO. Sorocaba, 01 de
Agosto de 2012. Luanda Gomes Zara - Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 99/2012 - D. Nº 24/2012.
Objeto: Prestação de Serviços Especializados de Home Care .
Assunto: Fica o contrato celebrado em 23/01/2012, prorrogado por
02 (dois) meses, a partir de 23/05/2012 até 22/07/2012, nos termos
do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Larmed Serviços de Enfermagem Ltda - ME.
Valor: R$ 57.812,36 (Cinquenta e Sete Mil, Oitocentos e Doze Reais
e Trinta e Seis Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2910/2010 - Tomada de Preços nº. 355/2010.
Objeto: Serviço de Entrega de Materiais de Limpeza, Escritório,
Pedagógicos e Suprimentos de Informática em Próprios Municipais.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 18/01/11, prorrogado por 30
(trinta) dias, a partir de 01/07/2012 até 30/07/2012, nos termos do
artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Comércio de Sucatas e Transportes Gagliardi Ltda ME.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: GOLD RECURSOS HUMANOS LTDA
Processo CPL nº 3660/2010 - Pregão Presencial nº. 100/2010.
Objeto: Serviço de Limpeza na Biblioteca Municipal de Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/04/2011, prorrogado por
90 (noventa) dias, a partir de 10/06/2012 até 07/09/2012, nos termos
do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.
Valor: R$ 29.290,83 (Vinte e Nove Mil, Duzentos e Noventa Reais,
Oitenta e Três Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2462/2010 - PR Nº 166/2010.
Objeto: Prestação de Serviço de Transporte de Alimentos
Beneficiados e Produzidos pela Unidade Nutrir por 12 meses - SES.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 14/02/2011, prorrogado por
04 (quatro) meses, a partir de 14/06/12 até 13/08/12, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Comércio de Sucatas e Transportes Gagliardi Ltda. ME.
Valor: R$ 21.450,00 (Vinte e Um Mil e Quatrocentos e Cinquenta
Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO
PRESENCIAL Nº 021/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado parcialmente este
Pregão Presencial nº 021/2012 - CPL nº 229/2012, destinado à
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA DIVERSAS
SECRETARIAS. Sorocaba,30 de Julho de 2012. Danilo de Oliveira
Gomes da Silva - Pregoeiro.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 140/11 - TP Nº 003/2011.
Objeto: Reforma e ampliação do Prédio da Cei 77 "Prof.ª Olga de
Toledo Lara".
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/06/2011, prorrogado por 73
(Setenta e Três) dias, a partir de 09/04/2012 até 20/06/2012, nos termos
do artigo 57 e incisos da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construdaher Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2335-10 - TP Nº 32/2010.
Objeto: Construção do prédio que abrigará o sanitário público na praça
Cel. Fernando Prestes.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 17/01/2011, prorrogado por 40
(Quarenta) dias, a partir de 22/04/12 até 31/05/12, nos termos do artigo
57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3150-10 - TP Nº 46/2010.
Objeto: Reforma e ampliação do prédio da Escola da Municipal
Quinzinho de Barros
Assunto: Fica o contrato celebrado em 25/04/2011, prorrogado por 57
(cinquenta e sete) dias, a partir de 06/05/12 até 13/07/12, nos termos
do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Fábio Pilão Engenharia Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

PROCESSO: CPL nº. 2973/2010.
MODALIDADE: TP 041/2010.
OBJETO: DESTINADO AO SERVIÇO TÉCNICO
ESPECIALIZADO DE VIDEOMONITORAMENTO EM
UNIDADES DA OFICINA DO SABER.
ASSUNTO: FICA O CONTRATO CELEBRADO EM 13/06/2011,
PRORROGADO PELO PRAZO DE 06 (SEIS) MESES, A PARTIR
DE 16/06/12 ATÉ 15/12/12, DE ACORDO COM O ARTIGO 57 E
INCISO II DA LEI 8666/93.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
CONTRATADA: SEKRON SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA
VALOR: R$ 83.520,00 (OITENA E TRÊS MIL, QUINHENTOS E
VINTE REAIS).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL nº. 0592/2012.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO nº. 085/2012.
OBJETO: DESTINADO AO REGISTRO DE PREÇO PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA A SECRETARIA DA
EDUCAÇÃO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA
DETENTORA: ELZA DE ROSSI SOROCABA ME.
ITEM 01: BLOCO LAY OUT BRANCO, MODELO A3.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 2,06 (DOIS REAIS E SEIS CENTAVOS).
DETENTORA: MEGA PAPER PAPELARIA E INFORMÁTICA
LTDA.
ITEM 02: COLA GLITER COM 06 UNIDADES.
PREÇO UNITÁRIO: R$ 3,15 (TRÊS REAIS E QUINZE CENTAVOS).

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 2973/2010.
MODALIDADE: TP 041/2010.
OBJETO: Destinado ao Serviço Técnico Especializado de
Videomonitoramento em Unidades da Oficina do Saber.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 13/06/11, aditado em 12,5%
(doze vírgula cinco por cento), dentro dos limites permitidos pelo
artigo 65, parágrafo 1º da Lei 8.666/93 e altera-ções.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: SEKRON SERVIÇOS DE SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA.
VALOR: R$ 20.880,00 (Vinte Mil, Oitocentos e Oitenta Reais).

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1115/2012.
MODALIDADE: Convite nº. 120/2012.
OBJETO: DESTINADO À CONSTRUÇÃO DA CAIXA DE
ELEVADOR NA ESCOLA MUNICIPAL "LEONOR PINTO
THOMAZ".

CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA TOASSA LTDA.
VALOR: R$ R$ 127.926,27 (Cento e Vinte e Sete Mil, Novecentos e
Vinte e Seis Reais e Vinte e Sete Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1564.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 1508/2012
ASSUNTO: Inexigibilidade 38/2012; OBJETO: Aquisição de Vale
Transporte/Bilhete Social Para Atender aos Alunos dos Cursos da
Universidade do Trabalhador - UNIT . Fundamento Legal: artigo 25
"caput", Inciso I, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Prefeito Municipal com base no art. 26 da mesma Lei.
Contratados:  "URBES - EMPR. DESENV. URBANO E SOCIAL
SOROCABA" - Valor R$ 118.000,00 (Cento e Dezoito Mil Reais).

LUIS ALBERTO FIRMINO
Secretário de Relações do Trabalho

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 35/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do

artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 35/2012 - CPL nº 255/2012, destinado ao
FORNECIMENTO DE LUVAS DE ENFERMAGEM PARA SES.
Sorocaba, 27 de julho de 2012. Ricardo Engler dos Santos -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 128/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 128/2012 - CPL nº 817/2012, destinado
à CONFECÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE
SINALIZAÇÃO INTERNA PARA NOVAS UNIDADES DE
SAÚDE. Sorocaba, 01 de agosto de 2012. Ricardo Engler dos
Santos - Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 132/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 132/2012 - CPL nº 821/2012, destinado ao REGISTRO
DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONFECÇÃO DE PERSIANAS PARA NOVAS UNIDADES DE
SAÚDE. Sorocaba, 01 de agosto de 2012. Ricardo Engler dos Santos
- Pregoeiro.

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEI
LEI Nº 10.189, DE 2 DE AGOSTO DE 2 012.

(Estabelece procedimentos e medidas de proteção para os casos de
violência e ameaças contra o professor, diretor, inspetor de aluno da
rede municipal de ensino, proveniente da relação de ensino com alunos
de todo ciclo ministrado).
Projeto de Lei nº 424/2010 - autoria do Vereador ROZENDO DE
OLIVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º O professor, diretor, e inspetor de aluno, da rede municipal de
ensino em qualquer ciclo, terão medidas protetivas, para os casos de
violência oriunda da relação de educação.
Art. 2º Qualquer ação ou omissão decorrente da relação de ensino que
cause insegurança, lesão corporal, ofensa moral, dano patrimonial ou
ameaça configura violência praticada direta ou indiretamente por
alunos ou seus responsáveis legais, contra professor, diretor ou inspetor
de aluno, face ao exercício de sua profissão.
Art. 3º Configurada a violência ou ameaça contra professor, diretor
ou inspetor de aluno, o agente e seus responsáveis, serão imediatamente
convocados pela(o) Diretora(or) da unidade escolar e submetidos a
avaliação de conduta disciplinar, quando o fato não caracterizar ato
infracional.
Art. 4º No caso de ato infracional será acionada a unidade Policial
Militar, Civil ou Municipal, para a elaboração de Boletim de Ocorrência
e condução das partes para as providências decorrentes, na Delegacia
da Infância e Juventude, no Ministério Público ou Poder Judiciário.
Art. 5º Constitui ameaça o ato escrito, falado, por gestos, por telefone,
e-mail, direcionado ao professor, diretor ou inspetor de aluno.
Art. 6º Quando o ato de violência ou ameaça ocorrer entre os alunos,
serão tomadas providências análogas às praticadas contra professor,
diretor ou inspetor de aluno.
Art. 7º A conduta disciplinar do aluno praticante do ato de violência ou
ameaça, será avaliada por uma comissão composta do Diretor(a), 2
(dois) representantes dos professores, 2 (dois) representantes dos pais
e 1 (um) representante dos alunos.
Art. 8º Decorrente da avaliação disciplinar, a comissão poderá aplicar
ao aluno praticante da violência ou ameaça os seguintes procedimentos:
1 - advertência verbal;
2 - advertência por escrito;
3 - afastamento temporário da sala de aula por até 5 (cinco) dias, na
casa ou recinto da escola;
4 - transferência consensual, mediante anuência dos pais;
5 - transferência por decisão judicial.
Art. 9º Além do cometimento de violência ou ameaça, o aluno será
submetido a avaliação disciplinar, quando cometer faltas ou
ocorrências disciplinares graves, entres outras:
1 - reincidência na indisciplina;
2 - brigas;
3 - brincadeiras de mau gosto com consequências imprevisíveis;
4 - faltar às aulas intencionalmente, ficando nas imediações da Escola
Municipal;
5 - estimular colegas à faltas coletivas;
6 - desacato aos professores ou funcionários;
7 - falsificação de documentos e/ou assinaturas;
8 - desrespeito à integridade moral;
9 - dano ao patrimônio da escola municipal;
10 - saída da escola municipal sem permissão.
Art. 10. As escolas municipais desenvolverão mecanismos internos
de solução de conflitos entre professor, diretor e inspetor de alunos e
encaminharão, quando necessário, as partes envolvidas para
atendimento multidisciplinar, integrada das áreas psicossocial e de
saúde, para prestação de assistência, na rede da Secretaria de Saúde
do Município.
Art. 11. Fica sob a responsabilidade do corpo docente das respectivas
escolas municipais, realizarem reuniões com os alunos e pais para
esclarecer os procedimentos da presente Lei.
Art. 12. Caberá à Secretaria Municipal da Educação, por meio de ato

próprio, baixar as demais normas visando o cumprimento da presente
Lei.
Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Nos tempos atuais, a educação se transformou em noticiário policial,
onde estão registrados casos de violência, ameaça desacato, dano
patrimonial e outros fatos gritantes, praticados contra professor,
diretor ou inspetor de aluno, em escolas do Município ou na rede
estadual de educação. Existe estudo que comprova o quadro
preocupante da educação no Brasil. Tal estudo apontou graves
problemas que merecem atenção: Professores são vitimas de
ameaça, violência, agressão verbal e física. O estudo apontou que
58% dos professores não se sentem seguros em relação às condições
ambientais e psicológicas nos seus contextos de trabalho; 87% não
se consideram amparados pela legislação educacional, quando se
vêem vitimas de agressões praticadas por alunos; e 89 % dos
professores gostariam de  contar com leis que os amparassem no
que tange essa situação. Em todos os casos, a direção da escola se
limita a solicitar a presença de pais ou responsáveis e a efetivar
registros de advertência aos alunos que praticam agressões contra
professores. Julga-se que essa situação tem a ver com a forte proteção
a criança e adolescente  (ECA), sem um correspondente para
professores e outros educadores. Com a falta de  parâmetro, a questão
de educação sob a responsabilidade dos pais,  tem exigido dos
professores um papel social de substituição destes na função de
educar. Faltam nas escolas os mecanismos adequados de solução
de conflitos. Quando ocorre a violência, o conselho tutelar não está
presente ou demora a comparecer e normalmente a direção da
escola tende a apoiar os  alunos e familiares. Então o projeto visa
equilibrar a atual situação, colocando parâmetros legais para a
proteção  de professor, diretor e inspetor de aluno, sem ferir os
direitos dos alunos, porém, responsabilizando-os pelos seus atos de
violência, ameaça ou dano patrimonial.
A classe educadora necessita se sentir amparada para o bem da
educação e a confiança em ministrar um ensino em situação de
segurança dentro e fora da escola.
S/S., 22 de Setembro  de 2010.

ROZENDO DE OLIVEIRA
Vereador
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 DECRETOS
DECRETO Nº 20.033, DE 26 DE JUNHO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 311.000,00 (Trezentos e onze mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.034, DE 26 DE JUNHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
do artigo 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 120.000,00 (Cento e vinte mil reais),
destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º O recurso para a cobertura deste Decreto é o proveniente do termo de convenio celebrado com o Governo do Estado de São Paulo
para construção de Área de Esporte e Lazer no Bairro Éden.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 26 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.042, DE 27 DE JUNHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), destinado
a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.047, DE 28 DE JUNHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.710.000,00 (Um milhão, setecentos e dez
mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de Junho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.048, DE 2 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 51.025,00 (Cinquenta e um mil e vinte cinco
reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.049, DE 2 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 2.000,00 (Dois mil reais), destinado a suplementar
a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.050 DE 3 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.147.200,00 (Um milhão, cento e quarenta
e sete mil e duzentos reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.056, DE 5 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.057, DE 11 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 9.025,00 (nove mil e vinte cinco reais), destinado
a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
Secretária de Negócios Jurídicos

cumulativamente

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.058, DE 11 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
Secretária de Negócios Jurídicos

cumulativamente

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 20.059, DE 11 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
Secretária de Negócios Jurídicos

cumulativamente

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.060, DE 11 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 11 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
Secretária de Negócios Jurídicos

cumulativamente

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.065, DE 13 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado a
suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 13 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
Secretária de Negócios Jurídicos

cumulativamente

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.066, DE 17 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado
a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 17 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
Secretária de Negócios Jurídicos

cumulativamente

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 20.070, DE 20 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 30.025,00 (trinta mil e vinte cinco reais), destinado
a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas
Secretária de Negócios Jurídicos

cumulativamente

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.072, DE 24 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras  providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais),
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 24 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.088, DE 25 DE JULHO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 9.250.000,00 (nove milhões, duzentos e
cinquenta mil reais), destinado a suplementar a seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 18.286/2010)
DECRETO Nº 20.094, DE 27 DE JULHO DE 2 012.

(Dispõe sobre a nomeação dos membros da Comissão de Análise de
Alvará Provisório para funcionamento dos Bares e Similares em
horário especial, instituída pela Lei nº 10.052 de 25 de Abril de 2012
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e, em especial pela Lei nº 9.030, de 22 de Dezembro de 2009,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros natos para compor
a Comissão de Análise para Alvará Provisório:
I - Representantes da Secretaria de Negócios Jurídicos - SEJ:
Titular: João Benedito Martins.
Suplente: Ana Laura Pupo Rosa Marins.
II - Representantes da Secretaria da Segurança Comunitária - SESCO:
Titular: Rubens Costa Junior.
Suplente: Benedito da Silva Zanin.
III - Representantes da Secretaria da Saúde/Divisão de Vigilância
Sanitária - SES:
Titular: Nivaldo da Costa.
Suplente: Juliana Dias Moe.
IV - Representantes do Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e
Similares de Sorocaba:
Titular: Antonio Francisco Gonçalves.
Suplente: Ana Paula R. Gonçalves Vieira.
V - Representantes da Policia Civil do Estado de São Paulo - Deinter 7:
Titular: Acácio Aparecido Leite.
Suplente: José Humberto Urban Filho.
Art. 2º Ficam nomeados os seguintes membros auxiliares para
subsidiarem a Comissão de Análise para Alvará Provisório:
I - Representantes da Secretaria da Habitação e Urbanismo - SEHAB:
Titular: Régis Jardim Cavariani.
Suplente: Carlos Mastromauro.
II - Representantes da Secretaria do Meio Ambiente - SEMA:
Titular: Renato Galvão da Silva Neto.
Suplente: Ana Marisa Gonçalves Rodrigues.
II - Representantes da Urbes - Trânsito e Transportes:
Titular: Sergio Pires Abreu.
Suplente: Adilson Adriano Borges.

 Art. 3º Caberá a referida comissão a análise dos processos para a
concessão, renovação ou cassação do Alvará Provisório dos Bares e
Similares que pretendem funcionar em horário especial - após as
23h00min, elaborando relatório conclusivo endereçado ao Secretário
da Segurança Comunitária;
§ 1º Fica nomeado o Dr. João Benedito Martins como Presidente da
referida Comissão e, em seu impedimento, a Dra. Ana Laura Pupo
Rosa Marins deverá substituí-lo.
§ 2º A presente comissão poderá solicitar funcionários de qualquer
das Secretarias Municipais para prestar informações técnicas relativas
às suas áreas de atuação, bem como funcionários da Secretaria da
Segurança Comunitária para a função de secretariar os trabalhos e
providenciar atos administrativos pertinentes à referida comissão.
§ 3º Os integrantes da referida comissão deverão comparecer as
reuniões ordinárias e extraordinárias, mediante convocação do
Presidente da Comissão.
Art. 4º Competirá ao Secretário da Segurança Comunitária a decisão,
com base na manifestação da Comissão, sobre a emissão, renovação
ou cassação do Alvará Provisório para Funcionamento em Horário
Especial.
 Art. 5º Os serviços prestados em decorrência desta nomeação serão
gratuitos e considerados como prestação de serviços relevantes ao
Município.
Art. 6º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por
conta de dotação orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ROBERTO MONTGOMERY SOARES
Secretário da Segurança Comunitária

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto sob  nº  20.094, de 27 de Julho de 2012,
foi afixado no átrio desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/
Palácio dos Tropeiros, nesta data, nos termos do art. 78, §3º,
da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Julho de 2 012.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 2.985/2005)
DECRETO Nº 20.103, DE 1 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 15.700, de 3 de Julho de
2007, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 15.700 de 3 de Julho
de 2007, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal
a título precário, aos MORADORES DA RUA JOSÉ OLIVEIRA
LAMBERTI, situada nesta cidade, no Bairro Jardim Americano,
conforme consta do Processo Administrativo nº 2.985/2005.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 3.882/2007)
DECRETO Nº 20.104, DE 1 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 15.781, de 13 de Agosto de
2007, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal a
título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 15.781 de 13 de
Agosto de 2007, que dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário, aos MORADORES DA RUA JOÃO RUIZ
OLIVA, no Bairro Jardim Americano, conforme consta do Processo
Administrativo nº 3.882/2007.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.451/1997)
DECRETO Nº 20.105, DE 1 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 10.359, de 17 de Setembro

de 1997, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal
a título precário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 10.359, de 17 de
Setembro de 1997, que dispõe sobre permissão de uso de bem público
municipal a título precário, a TELECOMINICAÇÕES DE SÃO
PAULO S/A - TELESP, conforme consta do Processo Administrativo
nº 12.451/1997.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.543/2012)
DECRETO Nº 20.106, DE 1 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à Empresa TELEFÔNICA
BRASIL S/A - VIVO e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa
TELEFÔNICA BRASIL S/A - VIVO, desde que atendidas as
disposições expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo
Administrativo nº 12.543/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas
no Processo Administrativo mencionado no artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
executar serviços de implantação de poste, às suas expensas, sendo
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação
em tais áreas, bem como a transferência das permissões ora
outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção
a córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou
em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as
quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 12.544/2012)
DECRETO Nº 20.107, DE 1 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre permissão de uso precária onerosa e não exclusiva do
subsolo de domínio público municipal à Empresa TELEFÔNICA
BRASIL S/A - VIVO e dá outras providências).
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VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e, especialmente, nos termos do Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro
de 2010,

DECRETA:
Art. 1º Fica permitido, a título precário e oneroso, pelo prazo de 60
(sessenta) meses, a contar da data da publicação deste Decreto, o
uso de trechos do subsolo de domínio público à empresa
TELEFÔNICA BRASIL S/A - VIVO, desde que atendidas às
disposições expressas nos incisos I a IV, do Artigo 6º, do Decreto nº
18.109, de 25 de Fevereiro de 2010, conforme consta do Processo
Administrativo nº 12.544/2012.
Art. 2º A permissionária deverá utilizar as áreas públicas descritas
no Processo Administrativo mencionado no Artigo anterior,
exclusivamente para, dentro das especificações técnicas
estabelecidas pelo Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de 2010,
construção de canalização subterrânea, às suas expensas, sendo
expressamente vedada a construção de qualquer tipo de edificação
em tais áreas, bem como a transferência das permissões ora
outorgadas a terceiros.
Art. 3º Na hipótese de existência de mata ciliar, faixa de proteção a
córrego, ou demais áreas de preservação permanente na área ora
permitida, fica a permissionária obrigada a mantê-la e protegê-la.
Art. 4º A permissionária assinará Termo de Recebimento e
Responsabilidade pelo qual se obrigará a cumprir todas as
determinações previstas no Decreto nº 18.109, de 25 de Fevereiro de
2010, que regulamenta a matéria.
Art. 5º Findo o prazo de permissão de uso previsto neste Decreto ou
em caso de revogação expressa da mesma, a permissionária deverá
desocupar os bens públicos cujos usos lhe foram permitidos, retirando
os seus equipamentos instalados, sem direito à retenção e/ou
indenização por quaisquer benfeitorias, ainda que necessárias, as
quais serão, desde logo, incorporadas ao patrimônio público do
Município.
Art. 6º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

RENATO CARLOS MASCARENHAS FILHO
Secretário de Obras e Infraestrutura Urbana

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 25.334/2007)
DECRETO Nº 20.108, DE 1 DE AGOSTO DE 2 012.

(Aprova o Loteamento denominado PARQUE RESIDENCIAL
CHÁCARA ONDINA e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a segunda fase do Loteamento sob a
denominação de "PARQUE RESIDENCIAL CHÁCARA
ONDINA", localizado na Avenida São Paulo, nesta cidade, de
propriedade de Oli Sorocaba Administração e Empreendimentos
Imobiliários Ltda. e outros.
Art. 2º Ficam oficializadas as ruas e logradouros públicos, as áreas
livres para sistema de recreio e áreas institucionais da segunda fase,
na forma prevista em planta e memorial descritivo constantes do
Processo Administrativo nº 25.334/2007.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta de dotações orçamentarias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 11.870/2003)
DECRETO Nº 20.109, DE 1 DE AGOSTO DE 2 012.

(Aprova o Loteamento denominado JARDIM RESIDENCIAL VALE
VERDE e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada o Loteamento sob a denominação de "JARDIM
RESIDENCIAL VALE VERDE", localizado na Rodovia Emerenciano
Prestes de Barros, Bairro do Cagussú, nesta cidade, de propriedade de
Extrema Empreendedores Imobiliários Ltda.
Art. 2º Ficam oficializadas as ruas e logradouros públicos, as áreas
livres para sistema de recreio e áreas institucionais desta fase, na
forma prevista em planta e memorial descritivo constantes do Processo
Administrativo nº 11.870/2003.
Art. 3º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por
conta de dotações orçamentarias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.980/2012)
DECRETO Nº 20.110, DE 1 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do sistema
viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme consta do
Processo Administrativo nº 15.980/2012, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Construtora Planeta Ltda. e/ou
sucessores.
Local: Chácara Santa Helena - Bairro da Vossoroca - Sorocaba - São
Paulo
Gleba 5 da Quadra C.
Área a ser desapropriada: 610,20 m²
Matrícula nº 25.525 do 2º ORI
Descrição: Essa descrição tem início na estaca 39, na confluência da
Estrada de servidão, dai segue acompanhando a referida Estrada de
servidão, no rumo 65º00' SE numa distância de 131,00m, até a estaca
40, deflete à esquerda no rumo 21º05"NE e distância de 4,88m,
confrontando com a gleba 1 da quadra D, de propriedade de Antônio
Peres Ayala e sua mulher Izoraide Marques Perez Ayala, até a estaca
40-A, deflete à esquerda e segue 131,00m confrontando com a gleba
remanescente das proprietárias, até a estaca 39-A; dai deflete à
esquerda e segue no rumo 25º00'NE, na distância de 3,99m.
confrontando com a Gleba 4, da quadra X de propriedade de João
Henrique Peres Ayala e sua mulher Maria Luiza Brunetti Perez, até
atingir a estaca 39, ponto de partida, fechando o perímetro com área
de 610,20 m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel expropriado.
Art.3º Fica expressamente revogado o Decreto nº 14.306, de 13 de
Dezembro de 2004.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 1.719/2011 - SAAE)
DECRETO Nº 20.111, DE 1 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóveis de utilidade pública, para fins de instituição de
servidão para implantação do Coletor Tronco do Córrego Pirajibu, e

dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Ficam declarados de utilidade pública, a fim de serem
desapropriados pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, destinados à implantação do
Coletor Tronco do Córrego Pirajibu, os imóveis abaixo descritos e
caracterizados, conforme consta do Processo nº 1.719/2011 - SAAE,
a saber:
Área 1:
Proprietário: consta pertencer a Prysmian Energia e Sistemas do
Brasil S/A e/ou sucessores.
Local: Imóvel situado no Distrito do Éden - Sorocaba - São Paulo.
Área a desapropriar terreno - 1.909,28 m².
Área remanescente - 240.090,72 m².
Área total do imóvel - 242.000,00 m².
Matrícula nº 47.191 - 1º ORI
Descrição: O terreno de campo e cultura, situado no Distrito do Éden,
Município e Comarca de Sorocaba com área enunciativa de 24,20
hectares ou 242.000 metros quadrados, terá a desapropriação de faixa
para implantação de emissário de esgoto que iniciara no ponto 01
demarcado em planta localizado na divisa com área publica e área
remanescente da propriedade da Prysmian Energia e Sistemas do
Brasil S/A com coordenadas N= 7.409.140.629, E= 252.404.482, dai
segue confrontando com a área remanescente até o ponto 07, com os
seguintes azimutes e distâncias horizontais: 01 - 02, azimute 237°53'45",
dh= 90,64 metros; 02 - 03, azimute 293°13'11", dh= 48,25 metros; 03
- 04, azimute 241°28'52", dh= 68,64 metros; 04 - 05, azimute 249°35'23",
dh= 87,01 metros; 05 - 06, azimute 200°33'32", dh= 100,97 metros; 06
- 07, azimute 238°20'12", dh= 81,81 metros; no ponto 07 deflete a
direita confrontando com área remanescente da propriedade da
Prysmian Energia e Sistemas do Brasil S/A, matricula 48.019 até o
ponto 08 com azimute 141°62'12", dh= 4,18 metros;  ponto 08 segue
confrontando área remanescente até ponto 14 com os seguintes
azimutes e distâncias horizontais; 8 - 09, azimute 58°20'12" com dh=
81,65 metros; 09 - 10, azimute 20°33'32", com dh= 101,43 metros; 10
- 11, azimute 69°35'23", dh= 88,55 metros; 11 - 12, azimute 61°28'52",
dh= 70,30 metros; 12 - 13, azimute 113°13'11", dh 48,10 metros; 13 -
14, azimute 57°53'45", dh= 89,66 metros até ponto 14; deflete a direita
com azimute 161°44'27", confrontando com a área publica numa
distância horizontal de 4,12 metros até o ponto 01, ponto inicial,
encerrando uma área de 1.909,28 metros quadrados.
Área 2:
Proprietário: consta pertencer a Prysmian Energia e Sistemas do
Brasil S/A e/ou sucessores.
Local: Imóvel situado no Bairro Campininha - Sorocaba - S.P.
Área a desapropriar terreno - 652,41 m²
Área remanescente - 154.953,59 m²
Área total do imóvel - 155.606,00 m²
Matrícula nº 41.747 - 1º ORI
Descrição: O terreno, situado no Bairro Campininha, Distrito do Éden,
Município e Comarca de Sorocaba com área enunciativa de 155.606,00
metros quadrados, terá a desapropriação de faixa para implantação
de emissário de esgoto que iniciara no ponto 01 demarcado em planta
localizado na divisa com área da matricula 46.019 de propriedade da
Prysmian Energia e Sistemas do Brasil S/A com coordenadas N=
7.408.882.742, E= 251.963.739, dai segue confrontando com a área
remanescente até o ponto 04, com os seguintes azimutes e distâncias
horizontais: 01 - 02, azimute 228°15'48", dh= 47,15 metros; 02 - 03,
azimute 231°27'16", dh= 81,61 metros; 3 - 4, azimute 233°58'16", dh=
35,62 metros; deflete a direita confrontando com área da propriedade
de André Matieli Neto até o ponto 05 com azimute 354°38'46", dh=
4,65 metros;  deflete a direita confrontando área remanescente até
ponto 08 com os seguintes azimutes e distâncias horizontais; 05 - 06,
azimute 53°58'19", dh= 33,16 metros; 06 - 07, azimute 51°27'15", dh=
81,41 metros; 7 - 8, azimute 48°15'48", dh=47,27 metros; deflete a
direita confrontando com a propriedade da Prysmian Energia e
Sistemas do Brasil S/A, matricula 46.019, numa distância horizontal
de 4,00 metros até o ponto 01, ponto inicial, encerrando uma área de
652,41 metros quadrados.
Área 3
Proprietário: consta pertencer a Prysmian Energia e Sistemas do
Brasil S/A e/ou sucessores.
Local: Imóvel situado no Bairro Piragibu - Sorocaba - S.P
Área  a desapropriar terreno - 461,33 m².
Área remanescente - 35.638,67 m².
Área total  do imóvel - 36.100,00 m².
Matrícula nº 46.019 - 1º ORI
Descrição: O terreno, situado no Bairro Piragibu, denominado "Olaria
Estrela", Município e Comarca de Sorocaba com área enunciativa de
3.61 hectares ou 36.100,00 metros quadrados, terá a desapropriação
de faixa para implantação de emissário de esgoto que iniciara no
ponto 01 demarcado em planta localizado na divisa com área da
matricula 47.191 de propriedade da Prysmian Energia e Sistemas do
Brasil S/A com coordenadas N= 7.408.911.473, E= 252.037.353, dai
segue confrontando com a área remanescente até o ponto 03, com os
seguintes azimutes e distâncias horizontais: 01 - 02, azimute 204°46'49",
dh= 53,17 metros; 02 - 03, azimute 234°59'27", dh= 62,67 metros;
deflete a direita confrontando com área da propriedade da Prysmian
Energia e Sistemas do Brasil S/A, matricula 41.747 até o ponto 04 com
azimute 98°37'32", dh= 4,00 metros;  deflete a direita confrontando
área remanescente até ponto 06 com os seguintes azimutes e distâncias
horizontais; 04 - 05, azimute 54°59'27" com dh= 61,82 metros; 05 - 06,
azimute 24°46'49", com dh= 53,29 metros; deflete a direita com
azimute 163°02'25", confrontando com a área da Prysmian Energia
e Sistemas do Brasil S/A, matricula 47.191, numa distância horizontal
de 4,12 metros até o ponto 01, ponto inicial, encerrando uma área de
461,33 metros quadrados.
Art. 2º A presente instituição visa a implantação do Coletor Tronco
Pirajibu, razão pela qual, sobre referidas áreas não poderão ser
levantadas construções de quaisquer espécies, nem poderão ser opostos
quaisquer embaraços que inviabilizem ou prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo
acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante de
acordo quanto ao preço e a forma de pagamento, a instituição se dará
numa das formas previstas no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas
as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus sobre

os imóveis objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Fica expressamente revogado o Decreto nº 19.549, de 5 de
Outubro de 2011.
Art.  7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 430/2011 - SAAE)
DECRETO Nº 20.112, DE 1 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de
faixa de servidão de passagem de redes de drenagem de águas
pluviais e de esgotos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída,
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão destinada à passagem
de redes de drenagem de águas pluviais e de esgotos, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, situado nesta cidade, conforme
consta do Processo nº 430/2011 - SAAE, a saber:
Proprietário: Adolpho Tardelli, Olyntho Tardelli, Annibal Tardelli,
Benedicto Tardelli e Santi Tardelli e/ou sucessores.
Conforme transcrição n° 6.556 do 1° Oficial de Registro de Imóveis
de Sorocaba.
Local: Imóvel situado na Vila Santa Terezinha - Sorocaba - SP
Área total da faixa de servidão: 128,00 m²
Área remanescente: 922,00 m²
Área total do imóvel: 1.050,00 m²
Descrição: Um terreno situado à Rua Sergipe, designado imóvel
constituído de parte do lote 7 e dos lotes 8, 9 e 10, da quadra "P" da
Vila Santa Terezinha; iniciando-se a partir da divisa do imóvel com
numero 248 e o imóvel com número 206, ponto 1, segue em linha
reta em distância de 4,00 metros confrontando a Rua Sergipe, até o
ponto 2; deflete à esquerda, segue em linha reta em distância de
26,00 metros, confrontando com área remanescente do imóvel de
número 206, até o ponto 3; deflete à direita, segue em linha reta em
distância de 2,00 metros, confrontando com área remanescente do
imóvel de número 206, até o ponto 4; deflete à esquerda, segue em
linha reta em distância de 4,00 metros confrontando com área
remanescente do imóvel de número 206, até o ponto 5; deflete à
esquerda, segue em linha reta confrontando com área dos lotes 21
e 20, até o ponto 6; deflete à esquerda, segue em linha reta em
distância de 30,00 metros confrontando com imóvel de número
248, (antigo lote 11), até o ponto 1, inicio desta descrição, encerrando
uma área de 128,00 metros quadrados.
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de redes de drenagem
de águas pluviais e de esgoto, razão pela qual, sobre a referida área
não poderão ser levantadas construções de quaisquer espécies, nem
poderão ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou
prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo
acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante
de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição se
dará numa das formas previstas do Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação venenaria, bem
como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto,
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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(Processo nº 430/2011 - SAAE)

DECRETO Nº 20.113, DE 1 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de
faixa de servidão de passagem de redes de drenagem de águas
pluviais e de esgotos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída,
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão destinada à passagem
de redes de drenagem de águas pluviais e de esgotos, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, situado nesta cidade, conforme
consta do Processo nº 430/2011 - SAAE, a saber:
Proprietário: Anésio Aloisio e/ou sucessores.
Local: Imóvel situado na Vila Santa Terezinha - Sorocaba - SP.
Conforme matrícula n° 21.627 do 2° Oficial de Registro de Imóveis
de Sorocaba.
Área total da faixa de servidão: 27,00  m²
Área remanescente do imóvel: 162,00  m²
Área total do imóvel: 189,00  m²
Descrição: Um terreno situado à Rua Maranhão, constituído de parte
do lote 09 da quadra "N" da Vila Santa Terezinha; iniciando-se a
partir da divisa do imóvel com numero 194 e o imóvel com número
178, ponto 1, segue em linha reta em distância de 1,00 metro
confrontando com a referida rua, até o ponto 2; deflete à direita,
segue em linha reta em distância de 27,00 metros confrontando com
o imóvel de número 194 (lote 10), até o ponto 3; deflete à direita,
segue em linha reta em distância de 1,00 metro confrontando com
parte do lote 22, até o ponto 4; deflete à direita, segue em linha reta
em distância de 27,00 metros confrontando com área remanescente
do imóvel número 178 (lote 9), até o ponto 1, inicio desta descrição,
encerrando uma área de 27,00 metros quadrados.
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de redes de drenagem
de águas pluviais e de esgoto, razão pela qual, sobre a referida área
não poderão ser levantadas construções de quaisquer espécies, nem
poderão ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou
prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo
acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante
de acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição se
dará numa das formas previstas do Código Civil Brasileiro, uma vez
satisfeitas às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas, que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto,
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 430/2011 - SAAE)
DECRETO Nº 20.114, DE 1 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de
faixa de servidão de passagem de redes de drenagem de águas
pluviais e de esgotos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída,
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão destinada à passagem
de redes de drenagem de águas pluviais e de esgotos, o imóvel
abaixo descrito e caracterizado, situado nesta cidade, conforme
consta do Processo nº 430/2011 - SAAE, a saber:
Proprietário: Camila Fernanda Aloissio Rodrigues e usufruto de
Salvina de Lourdes Aloissio e/ou sucessores.
Local: Imóvel situado na Vila Santa Terezinha - Sorocaba - SP
Conforme matrícula n° 17.231 do 2° Oficial de Registro de Imóveis
de Sorocaba.
Área total da faixa de servidão: 81,00 m²
Área remanescente: 189,00 m²
Área total do imóvel: 270,00 m²
Descrição: Um terreno situado à Rua Maranhão, designado imóvel
de número 194, da quadra "N" da Vila Santa Terezinha; iniciando-
se a partir da divisa do imóvel com numero 178 e o imóvel com
número 194, ponto 1, segue em linha reta em distância de 3,00
metros confrontando a Rua Maranhão, até o ponto 2; deflete à direita,
segue em linha reta em distância de 27,00 metros, confrontando
com remanescente do imóvel número 194, até o ponto 3; deflete à
direita, segue em linha reta em distância de 3,00 metros,
confrontando com imóvel de número 229, antigo lote 22, até o ponto

4; deflete à direita, segue em linha reta em distância de 27,00 metros
confrontando com área do imóvel de número 178, até o ponto 1, inicio
desta descrição, encerrando uma área de 81,00 metros quadrados.
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de redes de drenagem
de águas pluviais e de esgoto, razão pela qual, sobre a referida área
não poderão ser levantadas construções de quaisquer espécies, nem
poderão ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou
prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo
acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante de
acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição se dará
numa das formas previstas do Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas
às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas, que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto,
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 430/2011 - SAAE)
DECRETO Nº 20.115, DE 1 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de faixa
de servidão de passagem de redes de drenagem de águas pluviais e
de esgotos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída, pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão destinada a passagem de redes
de drenagem de águas pluviais e de esgotos, o imóvel abaixo descrito
e caracterizado, situado nesta cidade, conforme consta do Processo
nº 430/2011 - SAAE, a saber:
Proprietário: Globo Terra Empreendimentos Imobiliários Ltda. e/ou
sucessores.
Local: Imóvel situado na Vila Santa Terezinha - Sorocaba - SP.
Conforme matrícula n° 24.806 do 2° Oficial de Registro de Imóveis
de Sorocaba.
Área total da faixa de servidão: 120,00 m²
Área remanescente: 390,00 m²
Área total do imóvel: 510,00 m²
Descrição: Um terreno situado à Rua Maranhão, designado imóvel
constituído de parte do lote 21 e parte do lote 22, da quadra "P" da Vila
Santa Terezinha; iniciando-se a partir da divisa do imóvel com numero
213 e o imóvel com número em questão, ponto 1, segue em linha reta
em distância de 4,00 metros confrontando a Rua Maranhão, até o
ponto 2; deflete à direita, segue em linha reta em distância de 30,00
metros, confrontando com imóvel remanescente, até o ponto 3; deflete
à direita, segue em linha reta em distância de 4,00 metros, confrontando
com imóvel de número 206, antigo lote 10, até o ponto 4; deflete à
direita, segue em linha reta em distância de 30,00 metros confrontando
com área do imóvel de número 213, até o ponto 1, inicio desta descrição,
encerrando uma área de 120,00 metros quadrados.
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de redes de drenagem
de águas pluviais e de esgoto, razão pela qual, sobre a referida área
não poderão ser levantadas construções de quaisquer espécies, nem
poderão ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou
prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo
acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante de
acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição se dará
numa das formas previstas do Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas
às seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas, que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto,
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 430/2011 - SAAE)
DECRETO Nº 20.116, DE 1 DE AGOSTO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de instituição de faixa
de servidão de passagem de redes de drenagem de águas pluviais e
de esgotos, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser instituída, pela
Prefeitura Municipal de Sorocaba e/ou Serviço Autônomo de Água e
Esgoto de Sorocaba, faixa de servidão destinada a passagem de redes
de drenagem de águas pluviais e de esgotos, o imóvel abaixo descrito
e caracterizado, situado nesta cidade, conforme consta do Processo
nº 430/2011 - SAAE, a saber:
Proprietário: Margarido Machado e/ou sucessores.
Local: Imóvel situado na Vila Santa Terezinha - Sorocaba - SP.
Conforme matrícula n° 2.944 do 2° Oficial de Registro de Imóveis de
Sorocaba.
Área total da faixa de servidão: 130,00 m²
Área remanescente: 198,00 m²
Área total do imóvel: 330,00 m²
Descrição: Um terreno situado à Rua Piauí, designado lote 22, da
quadra "N" da Vila Santa Terezinha; iniciando-se a partir da divisa do
imóvel com numero 229 e o imóvel com número 203, ponto 1, segue
em linha reta em distância de 4,00 metros confrontando a Rua Piauí,
até o ponto 2; deflete à esquerda, segue em linha reta em distância de
33,00 metros, confrontando imóvel número 229 (antigo lote 22), até
o ponto 3; deflete à esquerda, segue em linha reta em distância de 4,00
metros, confrontando com parte do lote 10 e parte do lote 09, até o
ponto 4; deflete à esquerda segue em linha reta em distância de 33,00
metros confrontando com área remanescente do imóvel de número
229, até o ponto 1, inicio desta descrição, encerrando uma área de
130,00 metros quadrados.
Art. 2º A presente instituição visa à implantação de redes de drenagem
de águas pluviais e de esgoto, razão pela qual, sobre a referida área
não poderão ser levantadas construções de quaisquer espécies, nem
poderão ser opostos quaisquer embaraços que inviabilizem ou
prejudiquem a obra.
Art. 3º A servidão será instituída por escritura pública, em havendo
acordo ou anuência do proprietário, ou judicialmente na hipótese
contrária.
Art. 4º Havendo comprovada necessidade de indenização e, diante de
acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a instituição se dará
numa das formas previstas do Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas
as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como
certidões negativas, que provem não existirem quaisquer ônus sobre
o imóvel objeto da servidão.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto,
correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 3.369/2012)
DECRETO Nº 20.117, DE 1 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 19.936, de 10 de Maio de
2012, que declara imóvel de utilidade pública destinado a atividades
culturais e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º Fica expressamente revogado o Decreto nº 19.936, de 10 de
Maio de 2012, que declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a atividades culturais, conforme consta
do Processo Administrativo nº 3.369/2012.
Art. 2º As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 22.524/2010)
DECRETO Nº 20.118, DE 2 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre a alienação de imóveis em área pública declarada de interesse social, localizados no Bairro Jardim Ipiranga, denominado
"Núcleo Habitacional Jardim Ipiranga", atendendo aos termos da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de Novembro de 2011 e dá providencias.
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 1º e 7º da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de Novembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarada a consolidação vintenária do Bairro Jardim Ipiranga, "Núcleo Habitacional Jardim Ipiranga", como área pública
declarada de interesse social, registrada sob a Matrícula nº 47.318, no 2º CRIA deste Município, por meio da análise do Processo Administrativo
nº 22.524/2010 e em cumprimento do Art. 1º,  § 1º,  da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de Novembro de 2011.
Art. 2º Ficam possibilitados de receber a titulação por doação dos imóveis localizados em referidos bairros, após análise do Processo
Administrativo pela Área da Regularização Fundiária e em cumprimento ao Art. 7º, da Lei Municipal nº 9.780, de 1 de Novembro de 2011,
os seguintes munícipes:
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Art. 3° As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.119, DE 2 DE AGOSTO DE 2 012.

(Altera a redação do Art. 1º, inciso II, do Decreto nº 19.486, de 15
de Setembro de 2011, acrescenta inciso ao mesmo dispositivo e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município

e, em  especial pelo Decreto nº 19.486, de 15 de Setembro de 2011,
que dispõe sobre a regulamentação de gratificação a funcionário
concedida pela Lei nº 9.729, de 14 de Setembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º O inciso II do Art. 1º, do Decreto nº 19.486, de 15 de Setembro
de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

" II - Agenda Cultural - SECULT - até o limite de 40 funcionários;"
Art. 2º Fica acrescentado ao Art. 1º, do Decreto nº 19.486, de 15 de
Setembro de 2011, o inciso V, com a seguinte redação:
"V - Defesa Civil - SESCO - até o limite de 4 funcionários."
Art. 3º As despesas decorrentes da publicação deste Decreto correrão
por conta de verbas próprias consignadas em orçamento.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação de
Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.120, DE 2 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre a regulamentação do artigo 7º, inciso II, da Lei nº 9.852,
de 16 de Dezembro de 2011 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 7º, inciso II, da Lei nº 9.852,
de 16 de Dezembro de 2011;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação da concessão

de Ticket Refeição a servidor público municipal;
DECRETA:
Art. 1º Ficam estabelecidos pelo presente Decreto quais os critérios
e procedimentos para a concessão de Ticket Refeição ao servidor
público municipal, benefício previsto no artigo 7º, inciso II, da Lei
nº 9.852, de 16 de Dezembro de 2011.
Art. 2º O Ticket Refeição somente será concedido ao servidor que
exerça cargo pertencente ao Grupo Ocupacional ADF, ao Grupo
Operacional GCM e ao cargo de Agente de Vigilância Sanitária,
mediante adesão.
Art. 3º Os tickets refeição serão concedidos em quantidades
correspondentes aos dias úteis existentes no mês.
Art. 4º Os casos omissos serão, mediante requerimento e justificativa,
analisados e decididos pela SEGEP.
Art. 5º As despesas com a execução deste Decreto correrão por
conta de verbas orçamentárias próprias.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 2 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIA
PORTARIA Nº 22.800

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
CONSIDERANDO a necessidade de organização de programação
específica para as festividades do aniversário de 358 anos de Sorocaba,
com inúmeras atividades, incluindo eventos artístico-culturais durante
o mês de agosto e, de dar estrutura administrativa à programação, e,
CONSIDERANDO que esta estrutura administrativa está sedimentada
na necessidade de formar várias Comissões,

RESOLVE:
Art. 1º A Comissão Organizadora das Festividades de Aniversário de
358 anos de Sorocaba, será composta por um representante de cada
uma das Secretarias Municipais, indicados por seus titulares.
Art. 2º Ficam nomeados para compor a Comissão de Atividades
Artístico-Culturais das Festividades de Aniversário de 358 anos de
Sorocaba, os seguintes membros:
Vitória Escobar;
Flávio Leandro Alves;
Edmilson Chelles Martins;
Jonicler Real;
 Art. 3º Ficam nomeados para compor a Comissão Organizadora do
Desfile de Aniversário de 358 anos de Sorocaba, os seguintes membros:
Marta Regina Cassar;

Roseli Aparecida Arruda Santos;
Eduardo Jesus Grignoli Egêa;
Maria Teresinha Del Cístia;
Rosária Clavijos Simão;
Ilza Fernandes Faria;
Suad Ap. Ribeiro de Oliveira;
Kelly Cristina Granado Moreira da Cunha;
Aparecida Ferreira da Silva Gutierrez
Paula Medeiros Prado Silvestrini
Edneia Maria Spinardi
Cristina Lúcia Colaço Dias
Magali Prieto
Viviane Scalise Liberato Cioli Arruda
Tânia Valentina Miguel Laino
Art. 4º Ficam nomeados para compor a Comissão de Finanças das
Festividades de Aniversário de 358 anos de Sorocaba, os seguintes
membros:
Vitória Escobar;
Antonio Carlos Arantes - Secretaria da Educação;
Walter Alexandre Previato - Secretaria de Finanças.
 Art. 5º Os trabalhos executados em decorrência desta Portaria,
serão considerados de relevante interesse público.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 1 de Agosto de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
Floresta Nacional  de Ipanema - Conselho Consultivo

A Floresta Nacional de Ipanema está iniciando esta semana o processo de renovação do seu Conselho Consultivo, com a abertura das
inscrições, a partir do dia 23 de julho.
Poderão fazer parte do Conselho entidades governamentais e não governamentais com ação comprovada na região da Floresta Nacional de
Ipanema e/ou  usuários de recursos naturais envolvidos com esta Unidade de Conservação e seu entorno.
O conselho consultivo  é formado por representantes de organizações da sociedade civil organizada e tem entre suas funções, auxiliar o chefe
responsável  na Gestão da Unidade de Conservação, avaliando e propondo projetos de ações e atividades.
O prazo de inscrição encerra-se no dia 13 de agosto e o Edital com todas as informações pode ser obtido junto à própria unidade, ou solicitado
através do email flonaipanema.sp@icmbio.gov.br .

Nova Eleição:

Edital - preâmbulo Da composição Das inscrições Do cronograma Disposições finais
Texto do Convite:
Atendendo determinação da Lei 9.985/2000, regulamentada pelo Decreto 4.340/2002, por meio da Portaria IBAMA nº 121, de setembro de
2001, alterada pela Portaria ICMBio nº 30, de 06 de maio de 2008, foi criado o conselho consultivo da Floresta Nacional de Ipanema, com
a finalidade de contribuir com a implantação e implementação de ações destinadas à consecução dos objetivos de criação desta Unidade de
Conservação Federal.
Em conformidade com o Art. 17, inciso V, do Decreto 4.340/2002, bem como com o Regimento Interno do Conselho, o mandato dos
conselheiros é de dois anos.
Considerando a expiração do mandato e o interesse em ampliar a participação na gestão, convidamos todos os órgãos governamentais, ongs
ambientalistas, organizações sociais, com atuação comprovada na região da Floresta Nacional de Ipanema, usuários dos recursos envolvidos
com esta Unidade de Conservação e seu entorno a se manifestarem, por meio de ofício e documentação a ser enviados até o dia 13 de agosto
de 2012,  para a Floresta Nacional de Ipanema, Caixa Postal 217, Centro - Araçoiaba da Serra, Cep 18.190-970, sobre o interesse em participar
deste processo. Esclarecemos que informações adicionais encontram-se nos Anexos....
Informamos que haverá uma reunião no dia 21 de agosto de 2012,na nova sede da Administração da Flona  onde, de forma democrática e
participativa, estaremos renovando o Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Ipanema, com eleição por parte de cada segmento
interessado, de seus novos membros/representantes junto ao Conselho. A reunião terá início às 14:30 horas, em 1ª convocação e às 15:00 com
qualquer número.
Na certeza da presença, colocamo-nos à disposição por meio do telefone/fax (15) 3459-9220 ou 3459-9229, e-mail:
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sandra.tarcitano@icmbio.gov.br e  pessoalmente no na sede da Unidade.
Atenciosamente,

Alexandre Zananiri Cordeiro
Presidente Conselho Consutlvo da Floresta Nacional de Ipanema

Do Cronograma
Fica estabelecido o seguinte cronograma para o processo de renovação da Floresta Nacional de Ipanema:
Abertura das inscrições de instituições pleiteando vagas : 23/07/2012
Prazo final para entrega ou envio por correio das inscrições: 13/08/2012
Divulgação das instituições inscritas : 17/08/12
Reunião Ordinária do Conselho para definição da composição 21/08/12
Anexo:
"Preenchimento da ficha do cadastro;
"Esses documentos devem ser enviados à Flona, através de carta registrada ou pessoalmente na Administração da Unidade.
"Segundo Regimento Interno, os critérios para habilitação e credenciamento das entidades, contempladas no Edital de Convocação, são os
seguintes:
Para os órgãos públicos: apresentar documento de sua criação, Regimento Interno e relatório de atividades da gestão e os objetivos das
entidades compatíveis com as atividades da Floresta Nacional de Ipanema.
 Para as entidades não-governamentais: apresentar Ata da fundação da entidade, registro e Ata da reunião de posse da Diretoria; e os objetivos
das entidades compatíveis com as atividades da Floresta Nacional de Ipanema.
"A habilitação e credenciamento de novas entidades como membro do Conselho Consultivo da Floresta Nacional de Ipanema dar-se-á com
aprovação na Assembléia Geral.
"Conforme decisão do Conselho Consutlivo da Floresta Nacional de Ipanema, em reunião ordinária realizada no dia 19/07/2012, fica estabelecida
a seguinte composição do Conselho:
ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS
ICMBio/ Flona de Ipanema
Prefeitura de Iperó
Prefeitura de Araçoiaba da Serra
Prefeitura de Capela do Alto
Prefeitura de Sorocaba
IPHAN
Secretaria Estadual do Meio Ambiente
INCRA/ITESP
Polícia Ambiental
Aramar
ÓRGÃOS NÃO GOVERNAMENTAIS:
 RPPN
ONG AMBIENTALISTA ( DUAS)
ONG SOCIAL
ASSENTAMENTO IPANEMA
PRODUTORES RURAIS
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES (DUAS)
UNIVERIDADE (DUAS)
ONG TURISMO AMBIENTAL
# As cadeiras não preenchidas por um segmento poderão ser redirecionadas para outro segmento.
Para efeito deste Edital são entidades ambientalistas as Organizações Não-Governamentais-ONGs sem fins lucrativos que tenham como
objetivo principal, no seu estatuto e por intermédio de suas atividades, a defesa e proteção do meio ambiente.
Parágrafo único. Não são passíveis de cadastramento como entidades ambientalistas, ainda que se dediquem de qualquer forma às causas
ambientais:
I - as sociedades comerciais;
II - os sindicatos, as associações de classe ou de representação de categoria profissional;
III - os clubes de serviço;
IV - as instituições religiosas ou voltadas para a disseminação de credos, cultos, práticas e visões devocionais e confessionais;
V - as organizações partidárias e assemelhadas, inclusive suas fundações;
VI - as entidades de benefício mútuo destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de associados ou sócios;
VII - as entidades e empresas que comercializam planos de saúde e assemelhados;
VIII - as instituições hospitalares privadas não gratuitas e suas mantenedoras;
IX - as escolas privadas dedicadas ao ensino formal não gratuito e suas mantenedoras;
X - as organizações sociais;
XI - as cooperativas;
XII - as fundações públicas;
XIII - as fundações, sociedades civis ou associações de direito privado instituídas por órgão público ou por fundações públicas;
XIV - as organizações creditícias que tenham quaisquer tipo de vinculação com o sistema financeiro nacional a que se refere o art. 192 da
Constituição Federal;
XV - aquelas formadas por conjunto de pessoas que em sua maioria tenham um vinculo societário e/ou empregatício com a mesma
organização publica ou privada;
XVI - associação de moradores;
XVII - as fundações que em sua direção ou conselho deliberativo apresentem maioria de componentes que tenham vinculo societário e/ou
empregatício com a mesma organização ou conglomerado, seja publica ou privada.
"No caso de haver mais de uma entidade cadastrada e habilitada para ocupar uma vaga do mesmo segmento, as entidades deverão decidir
entre si qual delas ocupará a cadeira.
"O processo final de escolha das entidades será feito em Assembléia Geral do Conselho Consultivo no dia 21 de agosto de 2012.
"As entidades cadastradas participarão da eleição de escolha dos novos conselheiros.
 As entidades cadastradas  poderão ser descadastradas através de requerimento próprio, ou excluídas por iniciativa do conselho.
Os casos omissos neste Edital serão deliberados pela Assembléia Geral do Conselho Consultivo
"A composição deverá buscar a paridade entre os setores da sociedade, garantindo a representatividade de todos os setores envolvidos
diretamente na gestão da Flona de Ipanema.
"Cada entidade, considerados os seus objetivos legais ou estatutários, somente poderá participar e cadastrar-se em apenas um segmento da
PLENÁRIA do CONSELHO.
"Terão prioridade na composição do Conselho as instituições que participaram  do processo de gestão da Floresta Nacional de Ipanema em
sua última composição.
"Deverão constar da inscrição o nome da instituição, endereço, telefone de contato e correio eletrônico, se houver, além de uma explicação
sobre os motivos pelos quais a instituição deseja participar do Conselho, conforme formulário anexo
"As instituições que participaram do CCFNI nas últimas composições  e que foram automaticamente desligadas por motivo de faltas, conforme
o regimento interno do conselho, se desejarem participar do CCFNI no biênio 2012-2014 deverão também se inscrever pleiteando vagas.
"As instituições que compuseram o CCFNI nos últimos biênios e que não foram desligadas por motivo de faltas ficam dispensadas de pleitear
vagas, devendo apenas realizar inscrição.
"Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral.

ANEXO I
FORMULÁRIO PARA CADASTRAMENTO NO CADASTRO DE ENTIDADES

INTERESSADAS EM FAZER PARTE DO CONSELHO CONSULTIVO DA
FLONA DE IPANEMA

ANEXO II
INSTRUÇÕES PARA PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO PARA

CADASTRAMENTO NO CADASTRO DE ENTIDADES
INTERESSADAS EM FAZER PARTE DO CONSELHO CONSULTIVO DA FLONA DE IPANEMA

I - IDENTIFICAÇÃO
. Colocar o nome completo da Entidade conforme registro legal;
. a sigla (se houver);
. a estrutura de funcionamento (Presidência, Secretaria-Geral, Diretorias, etc.).
II - ENDEREÇO
. Preencher os campos com as informações pertinentes.
III - REGISTRO
. Informar os dados solicitados.
IV - OBJETIVO E FINALIDADE
. Informar sucintamente o objetivo principal e as finalidades da entidade.
V - RESPONSÁVEL LEGAL
. Informar o nome, endereço e telefone do responsável legal, indicar o cargo
(Presidente, Tesoureiro, Diretor, etc.);
. Assinar e datar.

ORGANIZAÇÃO DO BANCO DE DADOS DE PROJETOS / AÇÕES INSTITUCIONAIS NA FLONA DE IPANEMA
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 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MANOEL CORDEIRO NETO,
Enfermeiro, Grupo SA 03, referência 03, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 10% (dez por cento) adquiridos em
Maio de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) BENEDITO DE FATIMA
TEOBALDO, Pedreiro, Grupo OP 08, referência 08, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Julho de 2000 e adicional de
tempo de serviço de 32% (trinta e dois por cento) adquiridos em Julho
de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 03 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) CARLOS ROBERTO
EID, Técnico de Agrimensura II, Grupo AD 16, referência 09, tem
direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Junho de 2000 e adicional
de tempo de serviço de 32% (trinta e dois por cento) adquiridos em
Junho de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIO PEREIRA DE SOUSA,
Motorista, Grupo OP 11, referência 04, tem direito ao benefício de
adicional de tempo de serviço de 17% (dezessete por cento) adquiridos
em Janeiro de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei
nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) CLEIDE TOLEDO
GUIMARAES, Técnico de Enfermagem, Grupo SA 02, referência
04, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Julho de 2012
e adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos
em Julho de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) DARCI
VIEIRA BRANCO, Ajudante Geral, Grupo OP 07, referência 06,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Setembro de
2008 e adicional de tempo de serviço de 23% (vinte e três por cento)
adquiridos em Setembro de 2011, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com o artigo
143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) NANCI
BONVINO GAYA, Auxiliar de Educação, Grupo AD 09, referência
03, tem direito ao benefício de adicional de tempo de serviço de
09% (nove por cento) adquiridos em Setembro de 2011, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 03 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
MARCIA PEDROSO WEY, Analista de Sistemas I, Grupo TS 13,
referência 05, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Fevereiro de 2011 e adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e
um por cento) adquiridos em Maio de 2012, tudo conforme consta
dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão
de Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
MARGARETE MORENO COMITRE SILVEIRA, Professor de
Educação Básica I Nível I, Grupo MG03, referência 09, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Janeiro de 2004 e adicional
de tempo de serviço de 28% (vinte e oito por cento) adquiridos em
Fevereiro de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional
desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
ADEMIR HIROMU WATANABE, Médico, Grupo SAM 01,
referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de
Julho de 2007 e adicional de tempo de serviço de 25% (vinte e cinco
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por cento) adquiridos em Julho de 2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a)
ADRIANA CARUSO HELENAS DE ALMEIDA, Professor de
Educação Básica I Nível I, Grupo MG03, referência 09, tem direito
aos benefícios de sexta-parte a partir de Fevereiro de 2003 e adicional
de tempo de serviço de 30% (trinta por cento) adquiridos em Março

EDITAL SEGEP/GS Nº 05/2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais, em face de
determinação judicial constante no processo nº 602.01.2010.006003-7 e considerando que a Prefeitura pode rever seus atos a qualquer
momento, faz saber o enquadramento do Sr. José de Campos, servidor aposentado:

Sorocaba, 30 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 03 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Sorocaba, 31 de Julho de 2012.

Despacho proferido pela Sra. Secretária

Processo Administrativo nº 12.764-2/2012
Interessado: AMELIA CRISTINA ATTIE
Assunto: Reintegração de Cargo Público
Despacho final: Indeferido

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.494/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista a aposentadoria deferida pela Fundação da Seguridade
Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, resolve desligar de
seu cargo MARIA DO ROSARIO RODRIGUES KOBAYASHI, Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 24 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.495/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANA JULIA LEITE
PIRES DIAS, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Educação,
a partir de 20 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.496/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JOSE AMERICO
FERREIRA MARTINI, Técnico em Informática, da Secretaria da
Administração, a partir de 24 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.497/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve exonerar, a pedido, PAULA FERREIRA DA SILVA, Inspetor
de Alunos, da Secretaria da Educação, a partir de 30 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.499/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, SIMONE CARDOSO, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 26 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.500/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de ADRIANA PAULA
LORIANO DA SILVA DURAN, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 03 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.501/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a
pedido, FABIANA MIRALHA RODRIGUES DA SILVA, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na
Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 25 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.502/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária
de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo Decreto nº
16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a pedido, ALANDRE
LOSCHIAVO ANDRADE, Técnico de Controle Administrativo, da
Secretaria da Cultura e Lazer, para exercer seu cargo na Secretaria de
Gestão de Pessoas, a partir de 25 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.503/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a
pedido, PRISCILA MACHADO CICUTO, Auxiliar de Administração,
da Secretaria da Cultura e Lazer, para exercer seu cargo na Secretaria
da Administração, a partir de 28 de Junho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.504/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, CARLOS
GREGORIO DE BARROS, Auxiliar de Fiscalização, da Secretaria da
Segurança Comunitária, para exercer seu cargo na Secretaria de Obras
e Infraestrutura Urbana, a partir de 26 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.505/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover,
ALEX APARECIDO RIBEIRO, Motorista, da Secretaria de Obras e
Infraestrutura Urbana, para exercer seu cargo na Secretaria da Saúde,
a partir de 17 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.506/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas

pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover,
OSMAR REINALDO CARDOSO, Motorista, da Secretaria da Saúde,
para exercer seu cargo na Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana,
a partir de 17 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.507/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de KATIA REGINA
MALZONI SILVERIO, Técnico de Controle Administrativo, da
Secretaria de Planejamento e Gestão, o seu nome de casada KATIA
REGINA MALZONI SILVERIO PRESTES.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.508/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ADRIANA CRISTINA
DA SILVA, Guarda Civil Municipal de 1ª Classe, da Secretaria da
Segurança Comunitária, o seu nome de casada ADRIANA CRISTINA
DA SILVA GRACIANO.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.509/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a
pedido, JANETE RODRIGUES DE CAMARGO RIBEIRO, Agente
Comunitário de Saúde, da Secretaria da Saúde, a partir de 27 de Julho
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.511/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, RAFAEL YOSHIHIRO
TANAKA, Técnico de Controle Administrativo, da Secretaria dos
Negócios Jurídicos, a partir de 25 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 31 de Julho de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.512/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar CARLOS ALBERTO COSTA,
Diretor da Área de Desenvolvimento e Inovação de Sorocaba, da
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, a partir de 01 de Agosto
de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 58.085/DAP de 07 de
Janeiro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.513/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido RODRIGO DO
AMARAL MELO, Fiscal de Serviços I, da Secretaria de Segurança
Comunitária, a partir de 31 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.514/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido DAIANE CRISTINA
DE SOUZA ROCHA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, a partir de 31 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.515/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido DAIANE PRESTES
DE OLIVEIRA, Auxiliar de Administração, da Secretaria da
Educação, a partir de 31 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.516/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido CLAUDIO DE
CAMARGO, Secretário Escolar, da Secretaria da Educação, a partir
de 31 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.517/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar,
a pedido, RENATO LEITE DE PAULA SANTOS, Professor de
Educação Básica II, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de
31 de Julho de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.518/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de MARIDALVA DE LIMA
CARVALHO, Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria
da Educação, a partir de 07 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65519 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de 1991, BRUNA
SOARES SANTANA para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de
01 de Agosto de 2012, em substituição, enquanto perdurar o
afastamento de RENATA DINIZ TOMACELLI, expirando-se a
validade do contrato em 20 de Dezembro de 2012, caso não retorne
o(a) substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Agosto de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65520 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, CAROLINA
FRANÇA DE SOUZA para a Função Atividade de Professor de
Educação Básica I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a partir de
01 de Agosto de 2012 até 20 de Dezembro de 2012 ou até a realização
de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Agosto de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65521 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições
legais, resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo
com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso II, de 02 de dezembro de
1991, FRANCINE CAVALHEIRO MARTINS DE ALMEIDA
para a Função Atividade de Professor de Educação Básica I,
N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros
30 (trinta) dias como experiência a partir de 01 de Agosto de
2012, em substituição, enquanto perdurar o afastamento de
LUCIANA DEFACIO, expirando-se a validade do contrato
em 20 de Dezembro de 2012,  caso não re torne o(a)
substituído(a) até esta data ou até a realização de Concurso
Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Agosto de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65522 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições legais,
resolve contratar, sob o regime da CLT e de acordo com a Lei nº
3.801, artigo 12, inciso III, de 02 de dezembro de 1991, SANDRA
TELES para a Função Atividade de Professor de Educação Básica
I, N. I. da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, valendo os primeiros 30
(trinta) dias como experiência a partir de 01 de Agosto de 2012 até
20 de Dezembro de 2012 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Agosto de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos mencionados, na
forma específica a seguir.



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3503 DE AGOSTO DE 2012
PORTARIA NOME CARGO
17.771/DDP EDIR GUSTAVO BARBOSA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.772/DDP GABRIEL OLIVEIRA ALENCAR ASSISTENTE DE ALMOXARIFE
17.773/DDP DANIEL RUIZ GOMES TÉCNICO EM INFORMÁTICA
17.774/DDP ROBERTA BARROS FERREIRA MÉDICO
17.775/DDP TALITA ROMBALDI PEREIRA MÉDICO
17.776/DDP PATRÍCIA NANTES MONTEIRO ENFERMEIRO
17.777/DDP RONER PAULO DOS SANTOS TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.785/DDP FLÁVIO MAGALHÃES NOGUEIRA AJUDANTE GERAL
17.786/DDP ROBERVAL MARINHO COSTA ENCANADOR
17.787/DDP LUIS ANTONIO SILVA ENCANADOR
17.788/DDP EDUARDO ALVES DA SILVA MOTORISTA
17.789/DDP MIRIAM MONTEIRO DE ARAÚJO TÉCNICO DE ENFERMAGEM
17.790/DDP BRUNO BRANDINO DOS SANTOS AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.791/DDP ANA CLÁUDIA LIMA ZANELLA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
17.792/DDP JACQUELINE ARAUJO COSTA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse dentro do prazo de
15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
 Sorocaba, 02 de Agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.769/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15
dias, a posse de LEANDRO ALMEIDA CASTRO DE ARAÚJO
TEIXEIRA, nomeado pela portaria nº 17.525/DDP, de 28 de junho
de 2012, para o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de julho de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.770/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.752 /DDP, de 25 de julho de 2012, que nomeou TIAGO
ANTONIO BOLINA, para exercer o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, em decorrência de sua desistência.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.771/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso

Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
EDIR GUSTAVO BARBOSA, para exercer na Secretaria de Negócios
Jurídicos, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.772/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
GABRIEL OLIVEIRA ALENCAR, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de ASSISTENTE DE
ALMOXARIFE, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.773/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
DANIEL RUIZ GOMES, para exercer na Secretaria da

Administração, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM
INFORMÁTICA, criado pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.774/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia
ROBERTA BARROS FERREIRA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº
3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941
de 08 de outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.775/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012, nomeia TALITA
ROMBALDI PEREIRA, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de MÉDICO, criado pela Lei nº 3.454 de 18
de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº 8.941 de 08 de
outubro de 2009.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.776/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
PATRÍCIA NANTES MONTEIRO, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de ENFERMEIRO, criado pela Lei
nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.777/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia RONER
PAULO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da Saúde, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, criado
pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009, com vaga criada pela Lei
nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.778/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.647 /DDP, de 11 de julho de 2012, que nomeou
ALESSANDRA DE SANTANA OLIVEIRA, para exercer o cargo
de AJUDANTE GERAL, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.780/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.649 /DDP, de 11 de julho de 2012, que nomeou
EZEQUIEL MAURICIO DA SILVA, para exercer o cargo de
ENCANADOR, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.781/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.650 /DDP, de 11 de julho de 2012, que nomeou JOÃO
BATISTA DOS SANTOS COSTA, para exercer o cargo de
MOTORISTA, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.782/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.658 /DDP, de 11 de julho de 2012, que nomeou DORA
MILANS CARRAU, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, pelo não cumprimento do prazo legal.

Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.783/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.661 /DDP, de 11 de julho de 2012, que nomeou
LAUREN DE MELO RAMON SILVA, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.784/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.664 /DDP, de 11 de julho de 2012, que nomeou ISABELA
ENERI BARONI SANTIAGO, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE ADMINISTRAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.785/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia FLÁVIO MAGALHÃES NOGUEIRA, para exercer na
Secretaria de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo,
o cargo de AJUDANTE GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de
março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.785/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012, nomeia
FLÁVIO MAGALHÃES NOGUEIRA, para exercer na Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
AJUDANTE GERAL, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.787/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 17/05/2012,
nomeia LUIS ANTONIO SILVA, para exercer na Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
ENCANADOR, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 4.545 de 13 de maio de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.788/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 18/2011, devidamente homologado em 12/04/2012,
nomeia EDUARDO ALVES DA SILVA, para exercer na Secretaria
de Obras e Infra-Estrutura Urbana, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008, com
denominação pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.789/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011,
nomeia MIRIAM MONTEIRO DE ARAÚJO, para exercer na
Secretaria da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, criado pela Lei nº 8.941 de 08 de outubro de 2009,
com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.790/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
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Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
BRUNO BRANDINO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.791/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ANA CLÁUDIA LIMA ZANELLA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.792/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JACQUELINE ARAUJO COSTA, para exercer na Secretaria da
Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 9.799 de 16 de novembro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.793/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.570/DDP, de 28 de junho de 2012, que nomeou
CRISTIANO LOPES VIEIRA, para exercer o cargo de GUARDA
CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, com base no capítulo
XV, item 5, "j" e "m", do Edital de Concurso nº 14/2011.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.794/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.539/DDP, de 28 de junho de 2012, que nomeou JESSE
MENDES RIBEIRO, para exercer o cargo de GUARDA CIVIL

MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.795/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.551/DDP, de 28 de junho de 2012, que nomeou EDSON
CARLOS DE SOUZA, para exercer o cargo de GUARDA CIVIL
MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.796/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.557/DDP, de 28 de junho de 2012, que nomeou MARCOS
VINÍCIUS DE CARVALHO SANTOS, para exercer o cargo de
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.797/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008, resolve revogar a
Portaria nº 17.527/DDP, de 28 de junho de 2012, que nomeou
CRISTIANE JUSTINO ALVES MACHADO, para exercer o cargo
de GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SEGUNDA CLASSE, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.798/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias,
a posse de MARIANA CAROLINA DE LIMA CRISPIM, nomeado
pela portaria nº 17.685/DDP, de 18 de julho de 2012, para o cargo de
TÉCNICO EM RECREAÇÃO E LAZER I.
Palácio dos Tropeiros, em 01 de agosto de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

PORTARIA Nº 504/2012
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido, a Sr. THOMAS BALLARIN VIANNA,
do cargo de Técnico de Segurança do Trabalho I, lotado no Setor de
Segurança e Saúde Ocupacional.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 30 de Julho de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA Nº 505/2012
(Dispõe sobre exoneração de servidor)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1º - Exonerar a pedido, a Sr. MICHEL JULIANI, do cargo de
Almoxarife I, lotado no Setor de Materiais e Logística.
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 30 de Julho de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 508/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 469/2012, publicada em 13 de
Julho de 2012, que nomeou TARSO DOUGLAS DE LIMA, para
exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 01 de Agosto de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

 PORTARIA Nº 509/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 472/2012, publicada em 13 de
Julho de 2012, que nomeou LEONARDO FERNANDES ZANATTA,
para exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, pelo
não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 01 de Agosto de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº 510/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 473/2012, publicada em 13 de
Julho de 2012, que nomeou DANIELA FERREIRA MACEDO, para
exercer o cargo de AJUDANTE DE SERVIÇOS, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Sorocaba, 01 de Agosto de 2012.

  Geraldo de Moura Caiuby
  Diretor Geral

PORTARIA Nº 511/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço autônomo
de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais, resolve
revogar a Portaria nº 474/2012, publicada em 13 de Julho de 2012, que
nomeou THIAGO DA SILVA para exercer o cargo de TÉCNICO DE
TRATAMENTO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Sorocaba, 01 de Agosto de 2.012.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação

da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da
Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr. ANTÔNIO VICENTE
DE MORAIS , Operador de E.T.A., OP 08 - referência 06, tem direito
aos benefícios de Sexta-Parte a partir de Outubro/2011 e Adicional de
Tempo de Serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em Outubro/
2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor
arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta
Autarquia Municipal.
Sorocaba, 01 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba,  informamos que de acordo com os artigos 133 e 143, da
Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr. JOSÉ RODRIGUES
DE SOUZA, Pedreiro, OP 08 - referência 07, tem direito aos benefícios
de Sexta-Parte a partir de Agosto/2010 e Adicional de Tempo de
Serviço de 21% (vinte e um por cento) adquiridos em Setembro/2011,
tudo conforme consta dos registros funcionais do servidor arquivados
no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia
Municipal.
Sorocaba, 01 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo as disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da
Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. LUIZ ANTÔNIO
PEREIRA, Motorista , Grupo OP 11 - referência 06 tem direito aos
benefícios de Sexta-Parte adquiridos em Março/2005 e o Adicional
de Tempo de Serviço de 26% (vinte e seis por cento) adquiridos em
Outubro/2011, tudo conforme consta dos registros funcionais do
servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal
desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 01 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de
Sorocaba,  informamos que de acordo com o artigo 14-3, da Lei n.º
3.800 de 02 de dezembro de 1.991, a Sra. MARGARETE APARECIDA
GIRARDELLI GUTIERRES,  Assistente de Administração I, AD 05
- referência 05, tem direito ao Adicional de Tempo de Serviço de 16%
(dezesseis por cento) adquiridos em Março/2009, tudo conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de
Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 01 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba

Homologação Pregão Eletrônico nº 64/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA,
nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este
Pregão Eletrônico nº 64/2012 - Processo Administrativo nº 4.130/2012,
destinado à contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de coletas e análises laboratoriais
Sorocaba, 02 de agosto de 2012.
Luciana Gonçalves dos Reis - Pregoeira

Homologação Pregão Presencial nº 69/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450
de 31 de maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Presencial nº 69/2012 - Processo
Administrativo nº 1.312/2012, destinado à contratação de instituição
financeira para a centralização dos serviços de pagamentos das
remunerações e salários dos funcionários do SAAE.
Sorocaba, 02 de agosto de 2012.
Érica Aparecida de Menezes - Pregoeira

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, o Sr. RICARDO
WAGNER DA COSTA, Oficial Operador de Estação de Tratamento,
OP 10 - referência 08, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte a
partir de Julho/2009 e Adicional de Tempo de Serviço de 23% (vinte
e três por cento) adquiridos em Julho/2012, tudo conforme consta
dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de
Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 01 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba,  informamos que de acordo com os artigos
133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, a Sra.
SANDRA LÚCIA GALLI,  Oficial de Administração I, AD 10 -
referência 09, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte a partir de
Abril/2007 e Adicional de Tempo de Serviço de 25% (vinte e cinco
por cento) adquiridos em Abril/2012, tudo conforme consta dos
registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de
Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
 Sorocaba, 01 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba,  informamos que de acordo com os artigos
133 e 143, da Lei n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, a Sra.
SANDRA MARIA MATTAVELLI,  Assistente  de Administração I,
AD 05 - referência 08, tem direito aos benefícios de Sexta-Parte a
partir de Março/2008 e Adicional de Tempo de Serviço de 24%
(vinte e quatro por cento) adquiridos em Abril/2012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do servidor arquivados no
Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia
Municipal.
 Sorocaba, 01 de Agosto de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de

Sorocaba

 URBES Trânsito e Transportes

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não sendo
reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender esta
providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/12

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela autoridade competente o Pregão
nº 003/12 - CPL nº 1125/12 - destinado Contratação de Empresa para o Fornecimento de Grupo Focal Semafórico.
Sorocaba, 31 de julho de 2012

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/12

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira, informa que se acha publicado
no Sistema Eletrônico do Banco do Brasil, o Pregão Eletrônico nº 06/12 - CPL nº 1264/12 - Licitação, do Tipo Menor Preço, Destinado
à Contratação de Veículos Zero Quilômetro. ABERTURA: Dia 17/08/12 às 09h00min. Informações poderão ser obtidas na URBES,
rua Pedro de Oliveira Neto, 98, Jardim Panorama, Sorocaba/SP, através do telefone (0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min
até 17h00min e/ou nos sites www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil e no www.urbes.com.br .
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Sorocaba, 30 de julho de 2012.

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/12

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Pregoeira, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto
Federal nº 5450/05 c/c art. 20, inciso XI do Decreto Municipal nº 14576/05, informa que foi homologado pela autoridade competente o Pregão
nº 002/12 - CPL nº 091/12 - destinado Contratação de Empresa para o Fornecimento de Materiais de Sinalização Viária.

Sorocaba, 31 de julho de 2012

Lucimara M. Brasil Agustinelli
Pregoeira

RESOLUÇÃO 006/2012

RENATO GIANOLLA, Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, no uso das atribuições
legais,
RESOLVE
Estabelecer o procedimento para solicitação de emissão de Atestado de Capacidade Técnica pelas empresas prestadoras de serviço junto à
URBES:
1. As empresas contratadas pela URBES, para fornecimento de produtos, prestação de serviços e execução de obras, interessadas na obtenção
de Atestado de Capacidade Técnica e/ou Comercial, deverão fazer a respectiva solicitação, em papel timbrado, aos cuidados da Diretoria
Administrativa e Financeira;
2.O Atestado de Capacidade Técnica e/ou Comercial, será emitido no prazo de 07 (sete) dias úteis, contado da data do protocolo do pedido.
A Diretoria Administrativa e Financeira manterá registro numérico dos Atestados emitidos, por ordem da data de emissão;
3.Não será emitido Atestado de Capacidade Técnica e/ou Comercial, para empresas com débitos junto à URBES, relativo ao mesmo contrato;
4.Do Atestado de Capacidade Técnica e/ou Comercial, constará a identificação do fornecimento, prestação de serviços e/ou execução de
obras, os respectivos prazos e quantitativos e as penalidades graves aplicadas à contratada no período;
5.Não constarão do Atestado as advertências eventualmente aplicadas à empresa solicitante;
6.A presente Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 06 de julho de 2012.

   Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

      Diretor Presidente

PORTARIA Nº 030/2012

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 16.417/2009 e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503 de 23 de
setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, abaixo relacionados,
como Agentes de Trânsito.

Grad. Cód. Nome
1º TEN PM 913158-2 ROGÉRIO MARIANO DE LIMA
1º TEN PM 942806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO
1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO
1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA
1º TEN PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA
1º TEN PM 980983-0 LUIZA MARIA AIDAR DE OLIVEIRA GERALDI
1º TEN PM 100394-1 INAÊ PEREIRA RAMIRES
1º TEN PM 104614-4 FABIANE PAINELI PUBLIO
1º TEN PM 108.341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO
1º TEN PM 108482-8 BRUNA CAROLINA DOS SANTOS MARTINS
1º TEN PM 117521-1 LARA CAROLINA PALHIARI DUARTE
1º TEN PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA
2º Sgt PM 885.012-7 ESTEVAM APARECIDO DOS SANTOS
2º Sgt PM 901.625-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA
2º Sgt PM 975.430-0 SIDNEI AMARAL DE SOUZA
3º Sgt PM 893.816-4 ADRIANO ARGENTINO
Cb PM 880.935-6 LUIZ HENRIQUE MURAT
Cb PM 882.364-2 JOSÉ WANDERLEY DOS SANTOS
Cb PM 913.151-5 MARCOS HENRIQUE MÜLLER
Cb PM 943.214-A KÁTIA REGINA MACIEL ARRUDA
Cb PM 975.198-0 FRANK GARCIA
Cb PM 117.310-3 ANDERSON APARECIDO DA COSTA
Cb PM 975.238-2 JOSÉ ROBERTO DA SILVA
Sd PM 893.888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GÓES
Sd PM 891.675-6 MARCIAL MARIANO VIOTTO
Grad. Cód. Nome
Sd PM 942.674-4 MARCOS LUIZ ARAÚJO
Sd PM 942.703-1 EDMILSON APARECIDO DE SOUZA
Sd PM 942.722-8 MARCO ANTONIO AGUIAR
Sd PM 942.804-6 EDUARDO PIASENTIN JÚNIOR
Sd PM 952.758-3 MARCOS ANTONIO JACOMETO
Sd PM 962.318-2 NOEL CORREA DA SILVA
Sd PM 962.372-8 PEDRO NEVES DE BRITO
Sd PM 965.641-3 MARCO ANTONIO DA SILVA TELLES
Sd PM 975.176-9 EMERSON LUIZ FELIX
Sd PM 975.355-9 MARCIO ALEX MARINS
Sd PM 975.379-6 ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Sd PM 106.422-3 FRANCARLOS PENHA DE OLIVEIRA
Sd PM 111.971-A DOUGLAS DO AMARAL BARROS
Sd PM 115.321-8 JOSUEL LEITE FERRAZ
1º Sgt PM 886585-0  BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO
2º Sgt PM 880559-8  WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
2º Sgt PM 913180-9  MÁRIO PEREIRA TAVARES
3º Sgt PM 903552-4  EDISON CARLOS VICENTE
Cb PM 903552-4  EDSON ANJO DA SILVA
Cb PM 886585-0  ELDER VASSÃO ALCIDES
Cb PM 904282-2 EDMILSON ANTÔNIO TELLES
Cb PM 111872-2 FERNANDO GUAZZELLI DE ALMEIDA
Cb PM 111765-3 MAURICIO LEITE REIS DE MORAES
Sd PM 760400-9 ELIETE BARBOSA
Sd PM 912952-9 EDILSON RINALDI SILVA
Sd PM 127094-0 RICARDO AUGUSTO DA SILVA
Sd PM 942538-1  ALEX FÉLIX ANDRÉ
Sd PM 942566-7  EUGENIO PAULO NETO
Sd PM 126874-A DIEGO LARANJEIRA PADILHA
Sd PM 942824-A MAURÍLIO NAVA
Sd PM  952513-A  MIRIAN TORIGOE MOURA

Sd PM 952535-1  JOICE ROLIM DE FREITAS
Sd PM 962348-5  APARECIDO CARDOSO DA SILVA
Sd PM 972537-7  MARCOS ANTONIO DA SILVA GIMARÃES
Sd PM 973105-9 SILVIO LUIS NEVES
Sd PM 976557-3  CRISTIANE MOTA
Sd PM 991799-3 ALEXANDRE ALMEIDA HENRIQUE
Sd PM 991941-4  JOSÉ BORDINO CÂMARA NETO
Sd PM  991944-9  OSVALDO CRESCENCIO JÚNIOR
Sd PM 101827-2  JEAN ROBERTO MARQUES
Grad. Cód. Nome
Sd PM 111896-0  MARCELO GASPAR-
Sd PM 111906-A JOSÉ AUGUSTO NUNES DE LIMA
Sd PM  111934-6  DANILLO RODRIGUES REIS
Sd PM 123045-0  CLAUDIO DA SILVA FURQUIM
1º SGT PM 912995-2 ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
2º SGT PM 943215-9 ÂNGELA MARIA ELIAS DA SILVA
2º SGT PM 882390-1 ADILSON BAPTISTA
2º SGT PM 903632-6 OSMIR ADRIANO LEITE
2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA
2º SGT PM 942759-7 MARCO ANTONIO PONTES
CB PM 903654-7 EDUARDO AMAURI DE SOUZA JÚNIOR
CB PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
CB PM 901390-3 MÁRCIO ROBERTO PINTO
CB PM 875088-2 DIONIZIO MARTINS
CB PM 111766-1 ANTONIO CORRÊA JÚNIOR
CB PM 943220-5 ADRIANA EGÍDIO DOS SANTOS RODRIGUES
CB PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO
SD PM 903555-9 ISAÍAS LEITE DA SILVA
SD PM 903656-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO
SD PM 903714-4 MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA
SD PM 905051-5 ARTUR SÉRGIO LIBÓRIO
SD PM 913008-0 EDENILSON APARECIDO DO CARMO
SD PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO
SD PM 942570-5 FÁBIO DE JESUS SOUZA
SD PM 942638-8 ROBERTO SERGIO DE BARROS
SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA
SD PM 942748-1 SILVIO RICARDO BRAZÃO
SD PM 942811-9 MARCELO DINIZ
SD PM 942852-6 PAULO SERGIO MOREIRA
SD PM 942874-7 CARLOS ALBERTO SANTOS SILVÉRIO
SD PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA
SD PM 950478-8 VANIA APARECIDA DE LIMA NEIVA
SD PM 962242-0 ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES
SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE
SD PM 962326-4 MÁRCIO FERREIRA DA SILVA
SD PM 975387-7 ROBSON JAIR FERREIRA
SD PM 975422-9 SANDRO AUGUSTO DA SILVA
SD PM 975700-7 OGUILON MARTINS DE OLIVEIRA
SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA
SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA
Grad. Cód. Nome
SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA
SD PM 991892-2 RODRIGO CAIO DA FONSECA RODRIGUES
SD PM 111964-8 JONATHAS MOREIRA GOMES FERREIRA
SD PM 111979-6 REINALDO SOARES
SD PM 112001-8 ROGER COSMIN
SD PM 112036-A ROBINSON FOGAÇA DOS SANTOS MANNELLI
SD PM 115832-5 FÁBIO SALVADOR GODINHO
SD PM 115968-2 DEIVISSON LINO CAMPOS DOS SANTOS
SD PM 123014-0 ALISSON JONES RODRIGUES DA CUNHA
CB PM 975332-0 ASDRUBAL CÉSAR VAZ RODRIGUES GUILHEN
CB PM 119432-1 AUGUSTO FANTI
SD PM 975.174-2 EDNEI CLAUDIO DE CAMARGO IPANEMA
SD PM 991932-5 EDEMILSON DE ANDRADE
SD PM 942770-8 RENATO BRAGA
SD PM 942771-6 ULISSES FLORES MOCCI
SD PM 101832-9 FABIO LUCIANO DE OLIVEIRA
SD PM 911.616-8 VALDIR ALMIRO DA SILVA
SD PM 903556-7 JOSÉ ANTONIO MENDES MIANO
SD PM 123170-7 MARCELO MIQUELOTI
SD PM 942754-6 MARCOS ALEXANDRE SILVA BAPTISTA
SD PM 111866-8 CÉLIO FERREIRA DE SOUZA
SD PM 903617-2 REGINALDO ESCANDIELES
SD PM 115582-2 JACKSON DE MEDEIROS RAIMUNDO
SD PM 111823-4 LUIZ CLAUDIO GUEDES
SD PM 112052-2 DANIEL DA SILVA FREITAS
SD PM 124033-1 MARCEL DIEGO ALVES PEREIRA
SD PM 109678-8 AURELIO DE JESUS DOMINGOS
SD PM 107157-2 KLEBER VINÍCIUS DOS SANTOS
SD PM 105938-6 MARCOS TADEU PEDROSO JUNIOR
SD PM 126735-3 SANDRO DA SILVEIRA GARCIA
SD PM 962292-6 ARISMARCOS DIAS DE ALMEIDA
SD PM 991889-2 VALTER PAULO FURLANES DA SILVA
SD PM 962392-2 ANDERSON APARECIDO MONTERO LOPES
SD PM 975184-0 ADRIANO JARDIM DE OLIVEIRA
SD PM 963015-5 LUIS MARCELO DE SOUZA
SD PM 962393-A SANDRO MORENO LIMA
SD PM 975.343-5 ANTONIO BARBOSA FONSECA
1º SGT PM 851203-5 JOSÉ GERALDO FERREIRA
1° SGT PM 890168-6 VALDIR JOSE DA SILVA
2° SGT PM 903604-A MARCIO DA SILVA
Grad. Cód. Nome
3º  SGT PM 888581-5 PAULO CESAR DA SILVA
CB PM 903942-2 MARCOS ROBERTO VILLEGA
CB PM 112015-8 RUI EDUARDO XAVIER
CB PM 965611-1 LUCIANO CAMPOS DE ARAÚJO
SD PM 886692 EDNELSON DE OLIVEIRA
SD PM 892983-1 MAURICIO FALLA
SD PM 913053-5 EUGÊNIO MARCOS ARRUDA
SD PM 922653-2 JOSE MAURICIO SOARES
SD PM 942560-8 VALMIR AIRES DE CAMPOS
SD PM 942613-2 JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA
SD PM 942847-0 LUIZ CLAUDIO DA COSTA
SD PM 961763-9 DIÓGENES PANTOJO
SD PM 975247-1 IVENS ROSSOW VIDAL
SDPM 975267-6 JOÃO HENRIQUE DE ALMEIDA
SD PM 975300-1 DORIVALDO FERNANDES SANTANA
SD PM 975427-0 SANDRO CARDOSO DE OLIVEIRA
SD PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS
SD PM 975676-A NIVALDO MARCELO
SD PM 991766-7 FERNANDO DE FREITAS JUNIOR
SD PM 994873-6 JULIO CESAR DE ARAUJO OLIVEIRA
SD PM 991902-3 MÁRCIO SANTOS CAMPESTRINI
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SD PM 101996-1 MARCEL SANCHES
SD PM 107762-7 ROGÉRIO ROSA MIQUELOTI
SD PM 111747-5 ANDERSON PADILHA SILVA
SD PM 111839-A CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
SD PM 126673-0 RAFAEL H MARQUES DE OLIVEIRA
SD PM 127086-9 RAFAEL SANTILI
1º SGT PM 875119-6 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
2º SGT PM 975412-1 MICHEL ANDERSON CANZANO
CB PM 912998-7 GILSON ROBERTO GIL
CB PM 975191-2 EDUARDO CORRÁ BOVINO
CB PM 113613-1 RENATO DA SILVEIRA MONTEIRO
SD PM 903670-9 ROBERTO ALVES DE CAMARGO
SD PM 903768-3 VLAMIR BUENO GABRIEL
SD PM 942631-A JOSÉ ALVES DOS SANTOS
SD PM 942646-9 MARCELO EDUARDO MARQUES
SD PM 952499-1 ROSANA MARIA DOS SANTOS CHICHITANO
SD PM 960172-4 CESAR AUGUSTO BARBOSA BALDUINO
SD PM 962330-2 SIDNEI DE JESUS SIMÃO
SD PM 962368-0 EDUARDO JULIO DE ALMEIDA
Grad. Cód. Nome
SD PM 972796-5 MARILDO ROMÃO PINHEIRO
SD PM 974016-3 MARCELO RICARDO DA MOTA
SD PM 974956-0 CLAUDEMIR RIBEIRO DOS ANJOS
SD PM 975224-2 MARCELO DIAS GERMANO
SD PM 975417-2 SANDRO AUGUSTO BIZAR CANINEU
SD PM 975439-3 SIDNEI BARROS
SD PM 991775-6 RICARDO JUSTO FRANCISCO
SD PM 991851-5 FÁBIO AUGUSTO PENHA
SD PM 107150-5 JEAN RODRIGO DA SILVA
SD PM 114482-A MARCIO DE SOUZA MARTINS
1º TEN PM 913158-2 ROGÉRIO MARIANO DE LIMA
1º TEN PM 942806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO
1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO
1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA
1º TEN PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA
1º TEN PM 980983-0 LUIZA MARIA AIDAR DE OLIVEIRA GERALDI
1º TEN PM 100394-1 INAÊ PEREIRA RAMIRES
1º TEN PM 104614-4 FABIANE PAINELI PUBLIO
1º TEN PM 108.341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO

A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de julho de 2012, revogando os efeitos da Portaria nº 027/2012.
Sorocaba, 02 de agosto de 2012.

RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA 157/2012
(Dispõe sobre a cessação de Portaria)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Cessar, a partir desta data, a Portaria nº 073/2010 de 14 de maio de 2010, que designou o Sr. Rodrigo Vieira de Moraes para exercer
a função gratificada de Diretor de Divisão de Informática.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 19 de julho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  158/2012
(Dispõe sobre a designação de funcionário)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Designar o Sr. AURO ROBERTO SILVA CAMARGO para exercer, a partir desta data, a Função Gratificada de Diretor de Divisão de
Informática.
Art. 2º O mesmo será regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 20 de julho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA 159/2012
(Dispõe sobre alteração de nome de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Determinar que fique apostilado nos assentamentos da servidora MIRIAN MARTINS SALINAS, Assessora Parlamentar, o seu nome
de solteira MIRIAN DE BARROS MARTINS.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 20 de julho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 160/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Vitor Francisco da Silva, a partir de 26/07/2012, a Sr.ª ISLENE VALERIA MONTANINI do cargo
em comissão de Assessora Parlamentar para o qual foi nomeada através da Portaria nº 32/2012, de 25 de janeiro de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 25 de julho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 161/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Srª ANA CAROLINA CARDOSO BELLINE FERREIRA, portadora do RG n.º 35.353.998-3 SSP/SP, para exercer a partir
desta data, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador Antonio Carlos Silvano.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de julho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 162/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Srª JÉSSICA TEODORO DA SILVA SANTOS, portadora do RG n.º 48.002.482-0 SSP/SP, para exercer a partir desta data,
o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do Vereador Antonio Carlos Silvano.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 26 de julho de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 163/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Rozendo de Oliveira, a partir desta data, o Sr. ANTONIO CARLOS PANISE do cargo em
comissão de Assessor Parlamentar para o qual foi nomeado através da Portaria nº 023/2010 de 21 de janeiro de 2010.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de agosto de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 164/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador José Francisco Martinez, a partir de 01/08/2012, a Sr.ª ISABEL CELESTE CIRINO SILVA do cargo
em comissão de Assessora Parlamentar para o qual foi nomeada através da Portaria nº 118/2012, de 16 de maio de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de agosto de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA 165/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª ISABEL CELESTE CIRINO SILVA, portadora do RG nº 16.381.083 SSP/SP, para exercer a partir desta data, em caráter
de substituição e de acordo com o disposto no Artigo 49 da Lei nº 3.800, de 01 de dezembro de 1991, o cargo em comissão de Coordenadora
da TV Legislativa, enquanto perdurar o afastamento da Sr.ª Catia Ferreira Salgado.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02 de
dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 01 de agosto de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 166/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. lº Exonerar, a partir desta data, o Sr. WILSON JOSÉ RIBEIRO do cargo em comissão de Chefe de Cerimonial para o qual foi nomeado
através da Portaria nº 033/2011 de 21 de março de 2011.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 02 de agosto de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente
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